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1

LÍNGUA PORTUGUESA

1 ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia é a parte da língua responsável pela grafia 
correta das palavras. Essa grafia baseia-se no padrão culto 
da língua.

As palavras podem apresentar igualdade total ou par-
cial no que se refere a sua grafia e pronúncia, mesmo ten-
do significados diferentes. Essas palavras são chamadas 
de homônimas (canto, do grego, significa ângulo / canto, 
do latim, significa música vocal). As palavras homônimas 
dividem-se em homógrafas, quando têm a mesma grafia 
(gosto, substantivo e gosto, 1ª pessoa do singular do verbo 
gostar) e homófonas, quando têm o mesmo som (paço, pa-
lácio ou passo, movimento durante o andar).

Quanto à grafia correta em língua portuguesa, devem-
se observar as seguintes regras:

O fonema s:

Escreve-se com S e não com C/Ç as palavras substan-
tivadas derivadas de verbos com radicais em nd, rg, rt, pel, 
corr e sent: pretender - pretensão / expandir - expansão / 
ascender - ascensão / inverter - inversão / aspergir aspersão 
/ submergir - submersão / divertir - diversão / impelir - im-
pulsivo / compelir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer 
- recurso / discorrer - discurso / sentir - sensível / consentir 
- consensual

Escreve-se com SS e não com C e Ç os nomes deri-
vados dos verbos cujos radicais terminem em gred, ced, 
prim ou com verbos terminados por tir ou meter: agredir 
- agressivo / imprimir - impressão / admitir - admissão / 
ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - percussão / 
regredir - regressão / oprimir - opressão / comprometer - 
compromisso / submeter - submissão

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assimé-
trico / re + surgir - ressurgir

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse

Escreve-se com C ou Ç e não com S e SS os vocábulos 
de origem árabe: cetim, açucena, açúcar

*os vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 
Juçara, caçula, cachaça, cacique

*os sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 
uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, 
esperança, carapuça, dentuço

*nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / de-
ter - detenção / ater - atenção / reter - retenção

*após ditongos: foice, coice, traição
*palavras derivadas de outras terminadas em te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto - absorção

O fonema z:

Escreve-se com S e não com Z:
*os sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-

tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa, etc.

*os sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

*as formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

*nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir - difusão

*os diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis - lapisinho

*após ditongos: coisa, pausa, pouso
*em verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar - pesquisar

Escreve-se com Z e não com S:
*os sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adje-

tivo: macio - maciez / rico - riqueza
*os sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-

gem não termine com s): final - finalizar / concreto - con-
cretizar

*como consoante de ligação se o radical não terminar 
com s: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal ≠ lápis + 
inho - lapisinho

O fonema j:

Escreve-se com G e não com J:
*as palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 

gesso.
*estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
*as terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 

poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge.

Observação:  Exceção: pajem
*as terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 

litígio, relógio, refúgio.
*os verbos terminados em ger e gir: eleger, mugir.
*depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-

gir.
*depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-

do com j: ágil, agente.

Escreve-se com J e não com G:
*as palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
*as palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
*as palavras terminada com aje: aje, ultraje.

O fonema ch:

Escreve-se com X e não com CH:
*as palavras de origem tupi, africana ou exótica: aba-

caxi, muxoxo, xucro.
*as palavras de origem inglesa (sh) e espanhola (J): 

xampu, lagartixa.
*depois de ditongo: frouxo, feixe.
*depois de “en”: enxurrada, enxoval.
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Observação:  Exceção: quando a palavra de origem não 
derive de outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

Escreve-se com CH e não com X:
*as palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, 

chassi, mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

As letras e e i:
*os ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. 

Com “i”, só o ditongo interno cãibra.
*os verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são 

escritos com “e”: caçoe, tumultue. Escrevemos com “i”, os 
verbos com infinitivo em -air, -oer e -uir: trai, dói, possui.

- atenção para as palavras que mudam de sentido 
quando substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área (su-
perfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), dilatar (expan-
dir) / emergir (vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de 
estância, que anda a pé), pião (brinquedo).

Fonte: http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portu-
gues/ortografia

Questões sobre Ortografia

01. (TRE/AP - TÉCNICO JUDICIÁRIO – FCC/2011) Entre 
as frases que seguem, a única correta é:

 a) Ele se esqueceu de que?
 b) Era tão ruím aquele texto, que não deu para distribui

-lo entre os presentes.
 c) Embora devessemos, não fomos excessivos nas crí-

ticas.
 d) O juíz nunca negou-se a atender às reivindicações 

dos funcionários.
 e) Não sei por que ele mereceria minha consideração.

02. (Escrevente TJ SP – Vunesp/2013). Assinale a alter-
nativa cujas palavras se apresentam flexionadas de acordo 
com a norma-      -padrão.

(A) Os tabeliãos devem preparar o documento.
(B) Esses cidadões tinham autorização para portar fuzis.
(C) Para autenticar as certidãos, procure o cartório local.
(D) Ao descer e subir escadas, segure-se nos corrimãos.
(E) Cuidado com os degrais, que são perigosos!
03. (Agente de Vigilância e Recepção – VUNESP – 2013). 

Suponha-se que o cartaz a seguir seja utilizado para infor-
mar os usuários sobre o festival Sounderground.

Prezado Usuário
________ de oferecer lazer e cultura aos passageiros do 

metrô, ________ desta segunda-feira (25/02), ________ 17h30, 
começa o Sounderground, festival internacional que presti-
gia os músicos que tocam em estações do metrô.

Confira o dia e a estação em que os artistas se apresen-
tarão e divirta-se!

Para que o texto atenda à norma-padrão, devem-se 
preencher as lacunas, correta e respectivamente, com as 
expressões

A) A fim ...a partir ... as
B) A fim ...à partir ... às
C) A fim ...a partir ... às
D) Afim ...a partir ... às
E) Afim ...à partir ... as

04. (TRF - 1ª REGIÃO - TÉCNICO JUDICIÁRIO - 
FCC/2011) As palavras estão corretamente grafadas na se-
guinte frase:

(A) Que eles viajem sempre é muito bom, mas não é 
boa a ansiedade com que enfrentam o excesso de passa-
geiros nos aeroportos.

(B) Comete muitos deslises, talvez por sua espontanei-
dade, mas nada que ponha em cheque sua reputação de 
pessoa cortês.

(C) Ele era rabugento e tinha ojeriza ao hábito do só-
cio de descançar após o almoço sob a frondoza árvore do 
pátio.

(D) Não sei se isso influe, mas a persistência dessa má-
goa pode estar sendo o grande impecilho na superação 
dessa sua crise.

(E) O diretor exitou ao aprovar a retenção dessa alta 
quantia, mas não quiz ser taxado de conivente na conces-
são de privilégios ilegítimos.

05.Em qual das alternativas a frase está corretamente 
escrita?

A) O mindingo não depositou na cardeneta de poupan-
sa.

B) O mendigo não depositou na caderneta de poupan-
ça.

C) O mindigo não depozitou na cardeneta de poupans-
sa.

D) O mendingo não depozitou na carderneta de pou-
pansa.

06.(IAMSPE/SP – ATENDENTE – [PAJEM] - CCI) – VU-
NESP/2011) Assinale a alternativa em que o trecho – Mas 
ela cresceu ... – está corretamente reescrito no plural, com o 
verbo no tempo futuro.

(A) Mas elas cresceram...
(B) Mas elas cresciam...
(C) Mas elas cresçam...
(D) Mas elas crescem...
(E) Mas elas crescerão...

07. (IAMSPE/SP – ATENDENTE – [PAJEM – CCI] – VU-
NESP/2011 - ADAPTADA) Assinale a alternativa em que o 
trecho – O teste decisivo e derradeiro para ele, cidadão an-
sioso e sofredor...– está escrito corretamente no plural.

(A) Os testes decisivo e derradeiros para eles, cidadãos 
ansioso e sofredores...

(B) Os testes decisivos e derradeiros para eles, cidadães 
ansioso e sofredores...

(C) Os testes decisivos e derradeiros para eles, cidadãos 
ansiosos e sofredores...

(D) Os testes decisivo e derradeiros para eles, cidadões 
ansioso e sofredores...

(E) Os testes decisivos e derradeiros para eles, cidadães 
ansiosos e sofredores...

08. (MPE/RJ – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – FUJB/2011) 
Assinale a alternativa em que a frase NÃO contraria a nor-
ma culta:

A) Entre eu e a vida sempre houve muitos infortúnios, 
por isso posso me queixar com razão.

B) Sempre houveram várias formas eficazes para ultra-
passarmos os infortúnios da vida.
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1 RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: 
ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES 

ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, 
OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR 

NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES 
FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 

USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA 
DAQUELAS RELAÇÕES.

Estruturas lógicas

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para ex-

primir ideias, através de um conjunto de palavras ou sím-
bolos. Este conjunto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. 

O que é, é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta 
a Parménides de Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não 
pode ser verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só 
pode ser verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma propo-

sição é classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição 

verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição 

falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar 

as proposições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por 

apresentarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras 
minúsculas: p, q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas 
por apresentarem mais de uma proposição conectadas pe-
los conectivos lógicos. São indicadas pelas letras maiúscu-
las: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando 
que a proposição composta Q é formada pelas proposi-
ções simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógi-

co de uma proposição composta, sendo que os valores das 
proposições simples já são conhecidos. Pois o valor lógico 
da proposição composta depende do valor lógico da pro-
posição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas 
tabelas-verdade partindo da árvore das possibilidades dos 
valores lógicos das preposições simples, e mais adiante ve-
remos como determinar o valor lógico de uma proposição 
composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada 

igualmente as anteriores.
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Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igual-
mente as anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é 

outra proposição que tem como valor lógico V se p for fal-
sa e F se p é verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a 
negação de p com a seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposi-

ções p e q é outra proposição que tem como valor lógi-
co V se p e q forem verdadeiras, e F em outros casos. O 
símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, com a se-
guinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposi-

ções p e q é outra proposição que tem como valor lógi-
co V se alguma das proposições for verdadeira e F se as 
duas forem falsas. O símbolo p ∨ q (p ou q) representa a 
disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem 

como valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbo-
lo p → q representa a condicional, com a seguinte tabela-
verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V
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III - REGIME JURIDICO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DA UNIÃO (LEI 8.112/90)

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DA UNIÃO (LEI Nº 8.112/1990 E SUAS ALTERA-

ÇÕES)

Das Disposições Preliminares

Título I
Capítulo Único

Das Disposições Preliminares

Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em 
regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional 
que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados por lei, com denominação pró-
pria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provi-
mento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, 
salvo os casos previstos em lei.

Por regime jurídico dos servidores deve-se entender o 
conjunto de regras referentes a todos os aspectos da re-
lação entre o servidor público e a Administração. Envolve 
tanto questões inerentes à ocupação do cargo quanto di-
reitos e deveres, entre outras.

Aplica-se na esfera federal, tanto para a Administração 
direta quanto para a indireta.

A lei criará o cargo público, que poderá ser efetivo, 
caso em que o ingresso se dará mediante concurso, ou em 
comissão, quando por uma relação de confiança o superior 
puder nomear seus funcionários enquanto estiver ocupan-
do aquela posição de chefia.

Todo serviço público será remunerado pelos cofres pú-
blicos. 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição 
e Substituição

Título II
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição 

e Substituição

Basicamente, provimento é a ocupação do cargo 
por uma pessoa, transformando-a em servidora públi-
ca; enquanto vacância é o que se dá quando um cargo 
fica livre; remoção é o deslocamento do servidor; re-

distribuição é o deslocamento de um cargo para outro 
órgão; substituição é a mudança de uma pessoa que 
está ocupando cargo de chefia ou direção por outra.

Capítulo I
Do Provimento

Segundo Hely Lopes Meirelles1, provimento “é o 
ato pelo qual se efetua o preenchimento do cargo pú-
blico, com a designação de seu titular”, podendo ser 
originário ou inicial se o agente não possui vinculação 
anterior com a Administração Pública; ou derivado, que 
pressupõe a existência de um vínculo com a Adminis-
tração, o qual pode ser horizontal, sem ascensão na car-
reira, ou vertical, com ascensão na carreira.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em 
cargo público:

I - a nacionalidade brasileira;
Nacional é o que possui vínculo político-jurídico com 

um Estado, fazendo parte de seu povo na qualidade de ci-
dadão.

II - o gozo dos direitos políticos;
Direitos políticos são os direitos garantidos ao cidadão 

que envolvem sua participação direta ou indireta nas deci-
sões políticas do Estado. No Brasil, se encontram nos arti-
gos 14 e 15 da Constituição Federal.

III - a quitação com as obrigações militares e eleito-
rais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo;

Ensino fundamental, ensino médio ou ensino superior, 
conforme a complexidade das funções do cargo.

V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1o  As atribuições do cargo podem justificar a 

exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.
P. ex., 3 anos de atividade jurídica para cargos de mem-

bros do Ministério Público ou da Magistratura.

§ 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegu-
rado o direito de se inscrever em concurso público para pro-
vimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
no concurso.

Cotas para deficientes.

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
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§ 3o  As universidades e instituições de pesquisa 
científica e tecnológica federais poderão prover seus 
cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, 
de acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. 

Exceção ao inciso I do art. 5°.

Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á 
mediante ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com 
a posse.

Por investidura entende-se a instalação formal em um 
cargo público, o que se dará quando a pessoa for empos-
sada.

Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III e IV - (Revogados)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.
Detalhes adiante.

Seção II
Da Nomeação

Art. 9o  A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isola-

do de provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, 

para cargos de confiança vagos. 
Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em co-

missão ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter 
exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem 
prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese 
em que deverá optar pela remuneração de um deles du-
rante o período da interinidade. 

O cargo em comissão é temporário e não depende de 
concurso público. Se o servidor for nomeado para outro 
cargo em comissão poderá exercer ambos de maneira in-
terina (temporária), mas somente poderá receber remune-
ração por um deles, o que optar.

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de provimento efetivo depende de prévia habilita-
ção em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua vali-
dade.

Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante pro-
moção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do 
sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus 
regulamentos. 

Seção III
Do Concurso Público

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títu-
los, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispu-
serem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do 
valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, 
e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas. 

Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período.

§ 1o  O prazo de validade do concurso e as condições 
de sua realização serão fixados em edital, que será publica-
do no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 
circulação.

§ 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de va-
lidade não expirado.

No concurso de provas o candidato é avaliado apenas 
pelo seu desempenho nas provas, ao passo que nos con-
cursos de provas e títulos o seu currículo em toda sua ativi-
dade profissional também é considerado.

O edital delimita questões como valor da taxa de ins-
crição, casos de isenção, número de vagas e prazo de va-
lidade.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respecti-
vo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deve-
res, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo 
ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, 
por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício pre-
vistos em lei.

§ 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de provimento.

§ 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista nos 
incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos 
incisos I, IV, VI, VIII, alíneas «a», «b», «d», «e» e «f», IX e X do 
art. 102, o prazo será contado do término do impedimento. 

§ 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração es-
pecífica.

§ 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de 
cargo por nomeação. 

§ 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declaração 
de bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.

§ 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se 
a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

O termo de posse é dotado de conteúdo específico. É 
possível tomar posse mediante procuração específica. Não 
há posse nos cargos em comissão. A declaração de bens e 
valores visa permitir a verificação da situação financeira do 
servidor, de forma a perceber se ele enriqueceu despropor-
cionalmente durante o exercício do cargo.  
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Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial.

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que 
for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 
cargo.

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo público ou da função de confiança. 

§ 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossa-
do em cargo público entrar em exercício, contados da data 
da posse. 

§ 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tor-
nado sem efeito o ato de sua designação para função de 
confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos 
neste artigo, observado o disposto no art. 18.  

§ 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade 
para onde for nomeado ou designado o servidor compete 
dar-lhe exercício. 

§ 4o  O início do exercício de função de confiança 
coincidirá com a data de publicação do ato de designa-
ção, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no 
primeiro dia útil após o término do impedimento, que não 
poderá exceder a trinta dias da publicação. 

Nota-se que para as funções em confiança não há pra-
zo de 15 dias da posse, até mesmo porque ela não existe 
nestas funções. Então, o prazo para exercício será o do dia 
da publicação do ato de designação.

Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o rei-
nício do exercício serão registrados no assentamento indi-
vidual do servidor.

Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessários 
ao seu assentamento individual.

Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de 
exercício, que é contado no novo posicionamento na 
carreira a partir da data de publicação do ato que promover 
o servidor. 

Na promoção não há nova posse. Então, o servidor não 
tem 15 dias para entrar em exercício, o fazendo no dia da 
publicação do ato.

Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro 
município em razão de ter sido removido, redistribuído, 
requisitado, cedido ou posto em exercício provisório 
terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, 
contados da publicação do ato, para a retomada do efetivo 
desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo 
o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 

§ 1o  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença 
ou afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo 
será contado a partir do término do impedimento. 

§ 2o  É facultado ao servidor declinar dos prazos esta-
belecidos no caput.

Se o servidor estava em exercício em outro município 
e é convocado por publicação para retomar a posição su-
perior tem um prazo entre 10 e 30 dias, dos quais pode 
desistir, se quiser.

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho 
fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos 
cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal 
de quarenta horas e observados os limites mínimo e má-
ximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

§ 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança submete-se a regime de integral dedicação ao 
serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser con-
vocado sempre que houver interesse da Administração. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de 
trabalho estabelecida em leis especiais. 

Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado 
para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, duran-
te o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de ava-
liação para o desempenho do cargo, observados os seguinte 
fatores:  

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
§ 1o  4 (quatro) meses antes de findo o período do es-

tágio probatório, será submetida à homologação da autori-
dade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de 
acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da res-
pectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput 
deste artigo.

§ 2o  O servidor não aprovado no estágio probatório 
será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo an-
teriormente ocupado, observado o disposto no parágra-
fo único do art. 29.

§ 3o  O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou fun-
ções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou 
entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro 
órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Espe-
cial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 
equivalentes. 

§ 4o  Ao servidor em estágio probatório somente 
poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim 
afastamento para participar de curso de formação decorren-
te de aprovação em concurso para outro cargo na Adminis-
tração Pública Federal.

§ 5o  O estágio probatório ficará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 
e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedi-
mento. 

Desde a Emenda Constitucional nº 19 de 1998, a disci-
plina do estágio probatório mudou, notadamente aumen-
tando o prazo de 2 anos para 3 anos. Tendo em vista que a 
norma constitucional prevalece sobre a lei federal, mesmo 
que ela não tenha sido atualizada, deve-se seguir o dispos-
to no artigo 41 da Constituição Federal:



4

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO (LEI Nº 8.112/90)

Art. 41, CF. São estáveis após três anos de efetivo exer-
cício os servidores nomeados para cargo de provimento 
efetivo em virtude de concurso público. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante 
da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto 
em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. 

Seção V
Da Estabilidade

Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá esta-
bilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 
efetivo exercício. 

ATENÇÃO: Vale o prazo de 3 anos, conforme Constitui-
ção Federal (artigo 41 retrocitado).

Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou 
de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja 
assegurada ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

Art. 23. (Execução suspensa)

Seção VII
Da Readaptação

Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis 
com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o rea-
daptando será aposentado.

§ 2o  A readaptação será efetivada em cargo de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de 
escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese 
de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atri-
buições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Se o funcionário deixa de ter condições físicas ou psi-
cológicas para ocupar seu cargo, deverá ser readaptado 
para cargo semelhante que não exija tais aptidões. Ex: fun-
cionário trabalhava como atendente numa repartição, se 
movimentando o tempo todo e sofre um acidente, ficando 
paraplégico. Sua capacidade mental não ficou prejudicada, 
embora seja inconveniente ele ter que fazer tantos mo-
vimentos no exercício das funções. Por isso, pode ser re-
conduzido para outro cargo técnico na repartição que seja 
mais burocrático e exija menos movimentação física, como 
o de assistente de um superior.

Seção VIII
Da Reversão

Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado:  

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que:  
a) tenha solicitado a reversão;  
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;  
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos ante-

riores à solicitação;  
e) haja cargo vago.
§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 

resultante de sua transformação.
§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício 

será considerado para concessão da aposentadoria.
§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o 

cargo, o servidor exercerá suas atribuições como exceden-
te, até a ocorrência de vaga.  

§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse 
da administração perceberá, em substituição aos proven-
tos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar 
a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal 
que percebia anteriormente à aposentadoria.  

§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá 
os proventos calculados com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco anos no cargo.  

§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.  

Art. 26. (Revogado)

Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade.

Merece destaque a impossibilidade de cumulação da 
aposentadoria com a remuneração caso o servidor retorne 
às funções.

Seção IX
Da Reintegração

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor 
estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo re-
sultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com 
ressarcimento de todas as vantagens.
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§ 1o  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 
30 e 31.

§ 2o  Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à 
indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto 
em disponibilidade.

Se um servidor for injustamente demitido e a sua de-
missão for invalidada, será reinvestido no cargo, sendo to-
talmente ressarcido (por exemplo, recebendo os salários 
do período em que foi afastado). Caso o cargo esteja ex-
tinto, será posto em disponibilidade; caso o cargo exista 
e alguém o estiver ocupando, este será retirado do cargo, 
devolvendo-o ao seu legítimo titular.

Seção X
Da Recondução

Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável 
ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro 
cargo;

II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de 

origem, o servidor será aproveitado em outro, observado o 
disposto no art. 30.

Como visto, quando um servidor é promovido ele se 
sujeita a novo estágio probatório e, caso seja inabilitado, 
voltará ao cargo que antes ocupava. Ainda, se alguém esti-
ver ocupando o cargo de um servidor que tenha sido injus-
tamente demitido, quando este voltar deverá desocupar o 
cargo. Se a posição antes ocupada não estiver livre, deverá 
ser reaproveitado em outro cargo semelhante.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em disponibi-
lidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em 
cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.

Art. 31.  O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
determinará o imediato aproveitamento de servidor em dis-
ponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou enti-
dades da Administração Pública Federal.

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no § 3o do art. 
37, o servidor posto em disponibilidade poderá ser mantido 
sob responsabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado 
aproveitamento em outro órgão ou entidade. 

Art. 32.  Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por 
junta médica oficial.

Servidor posto em disponibilidade não é servidor apo-
sentado. É apenas um servidor aguardando que surja um 
posto adequado para que ocupe. Quando ele surgir, deverá 
entrar em exercício, sob pena de ter revogada a disponibili-
dade, deixando de ser servidor público.

Capítulo II
Da Vacância

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV e V - (Revogados)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.

Art. 34.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedi-
do do servidor, ou de ofício.

Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio pro-

batório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar 

em exercício no prazo estabelecido.
Sendo o cargo efetivo, somente será exonerado de ofí-

cio se não for habilitado no estágio probatório e se não 
entrar em exercício no prazo legal.

Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dispen-
sa de função de confiança dar-se-á:  

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Como o cargo em comissão refere-se a uma relação de 

confiança para com a autoridade competente, esta poderá 
exonerar o servidor.

Capítulo III
Da Remoção e da Redistribuição

Seção I
Da Remoção

Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a 
pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com 
ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, en-
tende-se por modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Administração;
II - a pedido, a critério da Administração; 
III -  a pedido, para outra localidade, independentemen-

te do interesse da Administração: 
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também 

servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
foi deslocado no interesse da Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companhei-
ro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
junta médica oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipóte-
se em que o número de interessados for superior ao número 
de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo ór-
gão ou entidade em que aqueles estejam lotados.



6

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO (LEI Nº 8.112/90)

Seção II
Da Redistribuição

Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo 
de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do 
quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade 
do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão cen-
tral do SIPEC,     observados os seguintes preceitos: 

I - interesse da administração; 
II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e 

complexidade das atividades; 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habi-

litação profissional; 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as 

finalidades institucionais do órgão ou entidade. 
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento 

de lotação e da força de trabalho às necessidades dos 
serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade. 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará 
mediante ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e 
os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
envolvidos. 

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de 
órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável 
que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, 
até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou 
colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob 
responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício 
provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado 
aproveitamento. 

Capítulo IV
Da Substituição

Art. 38.  Os servidores investidos em cargo ou função de 
direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Es-
pecial terão substitutos indicados no regimento interno 
ou, no caso de omissão, previamente designados pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade. 

§ 1º  O substituto assumirá automática e 
cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 
exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os 
de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos 
legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, 
hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um 
deles durante o respectivo período. 

§ 2º  O substituto fará jus à retribuição pelo exercício 
do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo 
de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias 
consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva 
substituição, que excederem o referido período. 

Art. 39.  O disposto no artigo anterior aplica-se aos ti-
tulares de unidades administrativas organizadas em nível de 
assessoria.

Dos Direitos e Vantagens

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Em sete capítulos, o terceiro título da legislação em 
estudo estabelece os direitos e vantagens do servidor 
público, para em seguida trazer seus deveres e proibi-
ções. 

Resume Carvalho Filho2: “os direitos sociais consti-
tucionais são objeto da referência do art. 39, §3°, CF, o 
qual determina que dezesseis dos direitos sociais ou-
torgados aos empregados sejam estendidos aos servi-
dores públicos. Dentre esses direitos estão o do salário 
mínimo (art. 7°, IV); o décimo terceiro salário (art. 7°, 
VIII); o repouso semanal remunerado (art. 7°, XV); o 
salário-família (art. 7°, XII; o de férias anuais (art. 7°, 
XVII); o de licença à gestante (art. 7°, XVIII) e outros 
mencionados no dispositivo constitucional. [...] Além 
disso, há vários direitos de natureza social relacionados 
nos diversos estatutos funcionais das pessoas federati-
vas. É nas leis estatutárias que se encontram tais direi-
tos, como o direito às licenças, à pensão, aos auxílios 
pecuniários, como o auxílio-funeral e o auxílio-reclu-
são, à assistência, à saúde etc.”

 
Capítulo I

Do Vencimento e da Remuneração

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efe-
tivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes es-
tabelecidas em lei.

§ 1o  A remuneração do servidor investido em função 
ou cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 
62.

Cargo em comissão é o cargo de confiança, que não 
exige concurso público. Ver art. 62 adiante.

§ 2o  O servidor investido em cargo em comissão de 
órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a 
remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 
93.

O funcionário é servidor público, mas foi concursado 
para cargo diverso, em outro órgão ou entidade, sendo no-
meado para outro cargo, que é de comissão.

§ 3o  O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens de caráter permanente, é irredutível.

Irredutibilidade de vencimentos: não podem ser dimi-
nuídos.

2  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
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§ 4o  É assegurada a isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 
Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou 
ao local de trabalho.

Mesmo cargo ou semelhante = mesmo vencimento.

§ 5o  Nenhum servidor receberá remuneração inferior 
ao salário mínimo. 

Direito ao salário mínimo.

Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmen-
te, a título de remuneração, importância superior à soma 
dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos 
Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e 
Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único.  Excluem-se do teto de remuneração as 
vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Estabelece o teto de remuneração, ou seja, o máximo 
que um funcionário pode receber. Neste sentido, o art. 37, 
XI, CF: “XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração di-
reta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou ou-
tra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplican-
do-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Le-
gislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centé-
simos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Mi-
nistros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos”.

Art. 44.  O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem 

motivo justificado;  
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as concessões de 
que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese 
de compensação de horário, até o mês subsequente ao da 
ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata.  

Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a 
critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como 
efetivo exercício.  

Somente não geram perda de remuneração as faltas 
justificadas e devidamente compensadas.

Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, 
a critério da administração e com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento.

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata 
o § 1o não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) 
da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) 
reservados exclusivamente para:  I - a amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do 
cartão de crédito. 

Para descontos em folha, é preciso ordem judicial ou 
autorização do servidor.

Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atuali-
zadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comuni-
cadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 
parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao 
correspondente a dez por cento da remuneração, provento 
ou pensão.  

§ 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido 
no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição 
será feita imediatamente, em uma única parcela. 

§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência 
de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou 
a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão 
eles atualizados até a data da reposição.  

Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for de-
mitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou dispo-
nibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar 
o débito.  

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo 
previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.  

Débito com o erário = dívida com o Estado.

Art. 48.  O vencimento, a remuneração e o provento não 
serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos ca-
sos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

Capítulo II
Das Vantagens

Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao ser-
vidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1o  As indenizações não se incorporam ao vencimento 

ou provento para qualquer efeito.
§ 2o  As gratificações e os adicionais incorporam-se ao 

vencimento ou provento, nos casos e condições indicados 
em lei.

Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão computa-
das, nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer 
outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento.
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De acordo com Hely Lopes Meirelles3, “o que ca-
racteriza o adicional e o distingue da gratificação é ser 
aquele que recompensa ao tempo de serviço do servi-
dor, ou uma retribuição pelo desempenho de funções 
especiais que fogem da rotina burocrática, e esta, uma 
compensação por serviços comuns executados em con-
dições anormais para o servidor, ou uma ajuda pessoal 
em face de certas situações que agravam o orçamento 
do servidor”.

Seção I
Das Indenizações

Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
IV - auxílio-moradia. 
A leitura da legislação seca permite conceituar e dife-

renciar cada modalidade de indenização.

Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos 
incisos I a III do art. 51, assim como as condições para a sua 
concessão, serão estabelecidos em regulamento. 

Subseção I
Da Ajuda de Custo

Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servidor que, no interesse do 
serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança 
de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pa-
gamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o 
cônjuge ou companheiro que detenha também a condição 
de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.  

§ 1o  Correm por conta da administração as despesas 
de transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
passagem, bagagem e bens pessoais.

§ 2o  À família do servidor que falecer na nova sede são 
assegurados ajuda de custo e transporte para a localidade 
de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do 
óbito.

§ 3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses 
de remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único 
do art. 36.

Art. 54.  A ajuda de custo é calculada sobre a remu-
neração do servidor, conforme se dispuser em regulamen-
to, não podendo exceder a importância correspondente a 3 
(três) meses.

Art. 55.  Não será concedida ajuda de custo ao servidor 
que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de man-
dato eletivo.

Art. 56.  Será concedida ajuda de custo àquele que, não 
sendo servidor da União, for nomeado para cargo em comis-
são, com mudança de domicílio.

3  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Parágrafo único.  No afastamento previsto no inciso I do 
art. 93, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, 
quando cabível.

Art. 57.  O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando, injustificadamente, não se apresentar na nova 
sede no prazo de 30 (trinta) dias.

Subseção II
Das Diárias

Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede 
em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens 
e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas ex-
traordinária com pousada, alimentação e locomoção urba-
na, conforme dispuser em regulamento.  

§ 1o  A diária será concedida por dia de afastamento, 
sendo devida pela metade quando o deslocamento não 
exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, 
por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por 
diárias. 

§ 2o  Nos casos em que o deslocamento da sede 
constituir exigência permanente do cargo, o servidor não 
fará jus a diárias.

§ 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que 
se deslocar dentro da mesma região metropolitana, 
aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por 
municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em 
áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, 
cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e 
servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se 
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias 
pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro 
do território nacional.  

Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar 
da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las in-
tegralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à 
sede em prazo menor do que o previsto para o seu afasta-
mento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto no caput.

Subseção III
Da Indenização de Transporte

Art. 60.  Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de meio 
próprio de locomoção para a execução de serviços exter-
nos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se 
dispuser em regulamento.

Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimen-
to das despesas comprovadamente realizadas pelo ser-
vidor com aluguel de moradia ou com meio de hospe-
dagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um 
mês após a comprovação da despesa pelo servidor. 
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Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se 
atendidos os seguintes requisitos: 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo 
servidor; 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe 
imóvel funcional; 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja 
ou tenha sido proprietário, promitente comprador, cessioná-
rio ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde 
for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem 
averbação de construção, nos doze meses que antecederem 
a sua nomeação; 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor 
receba auxílio-moradia; 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência 
para ocupar cargo em comissão ou função de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 
5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equi-
valentes;  

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão 
ou função de confiança não se enquadre nas hipóteses do 
art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio 
do servidor; 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha 
residido no Município, nos últimos doze meses, aonde for 
exercer o cargo em comissão ou função de confiança, des-
considerando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse 
período; e 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de altera-
ção de lotação ou nomeação para cargo efetivo. 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho 
de 2006.  

Parágrafo único.  Para fins do inciso VII, não será con-
siderado o prazo no qual o servidor estava ocupando outro 
cargo em comissão relacionado no inciso V. 

Art. 60-C.  (Revogado).

Art. 60-D.  O valor mensal do auxílio-moradia é limitado 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comis-
são, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado. 

§ 1o  O valor do auxílio-moradia não poderá superar 
25% (vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro 
de Estado.  

§ 2o  Independentemente do valor do cargo em 
comissão ou função comissionada, fica garantido a todos 
os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o 
valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).  

Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, coloca-
ção de imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisi-
ção de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por 
um mês. 

A subseção IV trabalha com o auxílio-moradia, be-
nefício que é concedido a alguns servidores. Ele serve 
para ajudar o servidor a arcar com despesas de mora-
dia, seja locando um imóvel, seja ficando em hotéis. O 

auxílio é pago 1 mês depois que o servidor comprovar 
a despesa que teve. No entanto, não é qualquer servi-
dor e não é em qualquer situação que se tem o auxílio-
-moradia.

Nos termos do artigo 60-B, são colacionadas res-
trições: não haver disponibilidade de imóvel funcional 
(algum imóvel do poder público com tal finalidade de 
moradia, dispensando gastos particulares), não se ter 
tentado vender ou vendido um imóvel na cidade (evi-
tando que tente utilizar o auxílio-moradia como um 
modo de se obter vantagem patrimonial), um cônju-
ge ou pessoa com quem more não receber auxílio da 
mesma natureza (cumulando indevidamente), além do 
exercício de cargos de determinada natureza (perceba-
-se, cargos de relevante direção). 

O auxílio-moradia é pago proporcionalmente aos 
vencimentos, não excedendo 25%. Destaca-se que o ar-
tigo 60-C está revogado desde 2013.

Seção II
Das Gratificações e Adicionais

Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retri-
buições, gratificações e adicionais:  

I - retribuição pelo exercício de função de direção, 
chefia e assessoramento;  

II - gratificação natalina;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalu-

bres, perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordi-

nário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do tra-

balho.
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.  
Gratificações e adicionais descritos em detalhes na 

própria legislação, conforme se denota abaixo.

Subseção I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Dire-

ção, Chefia e Assessoramento

Art. 62.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido 
em função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de 
provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício. 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remunera-
ção dos cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9o.  

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal No-
minalmente Identificada - VPNI a incorporação da retribui-
ção pelo exercício de função de direção, chefia ou assesso-
ramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza 
Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 
11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no9.624, de 2 de abril 
de 1998.  
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Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste arti-
go somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração 
dos servidores públicos federais.  

Subseção II
Da Gratificação Natalina

Art. 63.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um 
doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês 
de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quin-
ze) dias será considerada como mês integral.

Art. 64.  A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do 
mês de dezembro de cada ano.

Art. 65.  O servidor exonerado perceberá sua gratifica-
ção natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, cal-
culada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 66.  A gratificação natalina não será considerada 
para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Subseção III
Do Adicional por Tempo de Serviço

Regulamentação na Medida Provisória nº 2.225-45/01.

Subseção IV
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou 

Atividades Penosas

Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade 
em locais insalubres ou em contato permanente com subs-
tâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a 
um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1o  O servidor que fizer jus aos adicionais de 
insalubridade e de periculosidade deverá optar por um 
deles.

§ 2o  O direito ao adicional de insalubridade ou 
periculosidade cessa com a eliminação das condições ou 
dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados penosos, in-
salubres ou perigosos.

Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das ope-
rações e locais previstos neste artigo, exercendo suas ativida-
des em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades pe-
nosas, de insalubridade e de periculosidade, serão observa-
das as situações estabelecidas em legislação específica.

Art. 71.  O adicional de atividade penosa será devido 
aos servidores em exercício em zonas de fronteira ou em lo-
calidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, 
condições e limites fixados em regulamento.

Art. 72.  Os locais de trabalho e os servidores que ope-
ram com Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos 
sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 
ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legis-
lação própria.

Parágrafo único.  Os servidores a que se refere este arti-
go serão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

Subseção V
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora 
normal de trabalho.

Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário 
para atender a situações excepcionais e temporárias, respei-
tado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.

Subseção VI
Do Adicional Noturno

Art. 75.  O serviço noturno, prestado em horário com-
preendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) 
horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% 
(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 
cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraordi-
nário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a 
remuneração prevista no art. 73.

Subseção VII
Do Adicional de Férias

Art. 76.  Independentemente de solicitação, será pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente 
a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função 
de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálcu-
lo do adicional de que trata este artigo.

Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

Art. 76-A.  A Gratificação por Encargo de Curso ou Con-
curso é devida ao servidor que, em caráter eventual:  

I - atuar como instrutor em curso de formação, de de-
senvolvimento ou de treinamento regularmente instituído 
no âmbito da administração pública federal;  

II - participar de banca examinadora ou de comissão 
para exames orais, para análise curricular, para correção de 
provas discursivas, para elaboração de questões de provas 
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;  

III - participar da logística de preparação e de realização 
de concurso público envolvendo atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, 
quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas 
atribuições permanentes;  
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IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas 
de exame vestibular ou de concurso público ou supervisionar 
essas atividades. 

§ 1o  Os critérios de concessão e os limites da gratificação 
de que trata este artigo serão fixados em regulamento, 
observados os seguintes parâmetros:  

I - o valor da gratificação será calculado em horas, obser-
vadas a natureza e a complexidade da atividade exercida;  

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 
120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situa-
ção de excepcionalidade, devidamente justificada e previamen-
te aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, 
que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) 
horas de trabalho anuais;  

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento bá-
sico da administração pública federal:  

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tra-
tando de atividades previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo;  

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratan-
do de atividade prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo.  

§ 2o  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
somente será paga se as atividades referidas nos incisos 
do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das atribui-
ções do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto 
de compensação de carga horária quando desempenhadas du-
rante a jornada de trabalho, na forma do § 4odo art. 98 desta 
Lei.  

§ 3o  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para 
qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de 
cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins 
de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.  

Capítulo III
Das Férias

Art. 77.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que 
podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso 
de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja 
legislação específica.  

§ 1o  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 
exigidos 12 (doze) meses de exercício.

§ 2o  É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço.

§ 3o  As férias poderão ser parceladas em até três etapas, 
desde que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da 
administração pública.  

É possível impedir que o servidor tire férias por até 2 
períodos se o seu serviço for altamente necessário.

Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será efe-
tuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, 
observando-se o disposto no § 1o deste artigo. 

§1° e §2°. Revogados.
§ 3o  O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em 

comissão, perceberá indenização relativa ao período das 
férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção 
de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração 
superior a quatorze dias.  

§ 4o  A indenização será calculada com base na 
remuneração do mês em que for publicado o ato 
exoneratório.  

§ 5o  Em caso de parcelamento, o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do art. 7o da Constitui-
ção Federal quando da utilização do primeiro período. 

Art. 79.  O servidor que opera direta e permanentemente 
com Raios X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias 
consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, 
proibida em qualquer hipótese a acumulação.

Manutenção da saúde do servidor.

Art. 80.  As férias somente poderão ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação 
para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou en-
tidade. 

Parágrafo único.  O restante do período interrompido será 
gozado de uma só vez, observado o disposto no art. 77.  

O direito individual às férias pode ser mitigado pelo 
direito da coletividade de manutenção da paz e da ordem 
social.

Capítulo IV
Das Licenças

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81.  Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou compa-

nheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;  
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
Atenção aos motivos que autorizam licença, detalhados 

a seguir na legislação.
§ 1o  A licença prevista no inciso I do caput deste artigo 

bem como cada uma de suas prorrogações serão precedidas 
de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 
no art. 204 desta Lei. 

§ 3o  É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o período da licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82.  A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias 
do término de outra da mesma espécie será considerada 
como prorrogação.

Seção II
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-

mília

Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos 
filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependen-
te que viva a suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial.  
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§ 1o  A licença somente será deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou 
mediante compensação de horário, na forma do disposto 
no inciso II do art. 44.  

§ 2o  A licença de que trata o caput, incluídas as 
prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 
doze meses nas seguintes condições:  

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, man-
tida a remuneração do servidor; e 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.   

§ 3o  O início do interstício de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data do deferimento da primeira licença 
concedida.  

§ 4o  A soma das licenças remuneradas e das licenças 
não remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, 
concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os 
limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o.  

Seção III
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado 
para outro ponto do território nacional, para o exterior ou 
para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo 
e Legislativo.

§ 1o  A licença será por prazo indeterminado e sem 
remuneração.

§ 2o  No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou 
companheiro também seja servidor público, civil ou militar, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório 
em órgão ou entidade da Administração Federal direta, 
autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo.  

Seção IV
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar 
será concedida licença, na forma e condições previstas na 
legislação específica.

Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor 
terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o 
exercício do cargo.

Seção V
Da Licença para Atividade Política

Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remune-
ração, durante o período que mediar entre a sua escolha 
em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, 
e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral.

§ 1o  O servidor candidato a cargo eletivo na localidade 
onde desempenha suas funções e que exerça cargo de 
direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, 
dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia 
seguinte ao do pleito.  

§ 2o  A partir do registro da candidatura e até o décimo 
dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, 
assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses.  

Seção VI
Da Licença para Capacitação

Art. 87.  Após cada quinquênio de efetivo exercício, o ser-
vidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do 
exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por 
até três meses, para participar de curso de capacitação profis-
sional.  

Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata o ca-
put não são acumuláveis. 

Art. 90. (Vetado)

Seção VII
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser conce-
didas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não 
esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem re-
muneração.  

Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do ser-
viço.  

Seção VIII
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classis-

ta

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem re-
muneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da pro-
fissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos 
para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na 
alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os seguintes limites: 

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 
(dois) servidores;

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 
(trinta mil) associados, 4 (quatro) servidores;

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) asso-
ciados, 8 (oito) servidores. 

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas 
entidades, desde que cadastradas no órgão competente.

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, 
podendo ser renovada, no caso de reeleição. 
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Capítulo V
Dos Afastamentos

Seção I
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou En-

tidade

Art. 93.  O servidor poderá ser cedido para ter exercí-
cio em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou em serviço 
social autônomo instituído pela União que exerça atividades 
de cooperação com a administração pública federal, nas se-
guintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão, função de con-
fiança ou, no caso de serviço social autônomo, para o exercí-
cio de cargo de direção ou de gerência; 

II - em casos previstos em leis específicas.  
§ 1º  Na hipótese de que trata o inciso I do caput, 

sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios ou para serviço social 
autônomo, o ônus da remuneração será do órgão ou da 
entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos 
demais casos. 

§ 2º  Na hipótese de o servidor cedido a empresa 
pública, sociedade de economia mista ou serviço social 
autônomo, nos termos de suas respectivas normas, optar 
pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração 
do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do 
cargo em comissão, de direção ou de gerência, a entidade 
cessionária ou o serviço social autônomo efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou pela 
entidade de origem.

§ 3o  A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no 
Diário Oficial da União.  

§ 4o  Mediante autorização expressa do Presidente 
da República, o servidor do Poder Executivo poderá 
ter exercício em outro órgão da Administração Federal 
direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim 
determinado e a prazo certo.  

§ 5° Aplica-se à União, em se tratando de empregado 
ou servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 
2º deste artigo.  

§ 6° As cessões de empregados de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, que receba recursos de 
Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha 
de pagamento de pessoal, independem das disposições 
contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, 
ficando o exercício do empregado cedido condicionado 
a autorização específica do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de 
cargo em comissão ou função gratificada.  

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, com a finalidade de promover a composição da 
força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício 
de empregado ou servidor, independentemente da 
observância do constante no inciso I e nos §§ 1° e 2° deste 
artigo.  

Seção II
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94.  Ao servidor investido em mandato eletivo apli-
cam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 

vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, será afas-
tado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração.

§ 1o  No caso de afastamento do cargo, o servidor 
contribuirá para a seguridade social como se em exercício 
estivesse.

§ 2o  O servidor investido em mandato eletivo ou 
classista não poderá ser removido ou redistribuído de ofício 
para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.

Seção III
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para 
estudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente da 
República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 1o  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda 
a missão ou estudo, somente decorrido igual período, será 
permitida nova ausência.

§ 2o  Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo 
não será concedida exoneração ou licença para tratar de 
interesse particular antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da 
despesa havida com seu afastamento.

§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos servidores 
da carreira diplomática.

§ 4o  As hipóteses, condições e formas para a 
autorização de que trata este artigo, inclusive no que se 
refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em 
regulamento.  

Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em orga-
nismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual 
coopere dar-se-á com perda total da remuneração. 

Seção IV
Do Afastamento para Participação em Programa 

de Pós-Graduação Stricto Sensu no País

Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Adminis-
tração, e desde que a participação não possa ocorrer simul-
taneamente com o exercício do cargo ou mediante compen-
sação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, 
com a respectiva remuneração, para participar em pro-
grama de pós-graduação stricto sensu em instituição de en-
sino superior no País.  
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§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade 
definirá, em conformidade com a legislação vigente, os 
programas de capacitação e os critérios para participação 
em programas de pós-graduação no País, com ou sem 
afastamento do servidor, que serão avaliados por um 
comitê constituído para este fim.  

§ 2o Os afastamentos para realização de programas 
de mestrado e doutorado somente serão concedidos aos 
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão 
ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado 
e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de 
estágio probatório, que não tenham se afastado por licença 
para tratar de assuntos particulares para gozo de licença 
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) 
anos anteriores à data da solicitação de afastamento. 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de 
pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores 
titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade 
há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio 
probatório, e que não tenham se afastado por licença para 
tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste 
artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento.  

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos 
previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que permanecer 
no exercício de suas funções após o seu retorno por um 
período igual ao do afastamento concedido.  

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do 
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de 
permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir 
o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfei-
çoamento.  

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que 
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o 
disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente 
máximo do órgão ou entidade.  

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-
graduação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 
desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo.  

Capítulo VI
Das Concessões

Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor au-
sentar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para 

alistamento ou recadastramento eleitoral, limitado, em 
qualquer caso, a dois dias; e      (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 632, de 2013)

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madras-

ta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela 
e irmãos.

Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre 
o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício 
do cargo.

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, será exigida 
a compensação de horário no órgão ou entidade que tiver 
exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 2o  Também será concedido horário especial ao 
servidor portador de deficiência, quando comprovada a 
necessidade por junta médica oficial, independentemente 
de compensação de horário.  

§ 3º As disposições constantes do § 2o são extensivas 
ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência. 

§ 4o  Será igualmente concedido horário especial, 
vinculado à compensação de horário a ser efetivada no 
prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe 
atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A 
desta Lei.  

Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no 
interesse da administração é assegurada, na localidade da 
nova residência ou na mais próxima, matrícula em institui-
ção de ensino congênere, em qualquer época, independen-
temente de vaga.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo estende-se ao 
cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor 
que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob 
sua guarda, com autorização judicial.

Capítulo VII
Do Tempo de Serviço

Art. 100.  É contado para todos os efeitos o tempo de ser-
viço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101.  A apuração do tempo de serviço será feita 
em dias, que serão convertidos em anos, considerado o 
ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.

Art. 102.  Além das ausências ao serviço previstas no art. 
97, são considerados como de efetivo exercício os afasta-
mentos em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em 

órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Muni-
cípios e Distrito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou adminis-
tração, em qualquer parte do território nacional, por nomea-
ção do Presidente da República;

IV - participação em programa de treinamento regular-
mente instituído ou em programa de pós-graduação stricto 
sensu no País, conforme dispuser o regulamento; 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por 
merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o 

afastamento, conforme dispuser o regulamento;  
VIII - licença:
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a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vin-

te e quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço 
público prestado à União, em cargo de provimento efetivo;  

c) para o desempenho de mandato classista ou partici-
pação de gerência ou administração em sociedade coopera-
tiva constituída por servidores para prestar serviços a seus 
membros, exceto para efeito de promoção por merecimento;  

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profis-
sional;

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;  
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 

18;
X - participação em competição desportiva nacional ou 

convocação para integrar representação desportiva nacio-
nal, no País ou no exterior, conforme disposto em lei espe-
cífica;

XI - afastamento para servir em organismo internacio-
nal de que o Brasil participe ou com o qual coopere.  

Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposenta-
doria e disponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da fa-
mília do servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trin-
ta) dias em período de 12 (doze) meses.  

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, 
§ 2o;

IV - o tempo correspondente ao desempenho de man-
dato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior 
ao ingresso no serviço público federal;

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada 
à Previdência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saú-

de que exceder o prazo a que se refere a alínea “b” do inciso 
VIII do art. 102.  

§ 1o  O tempo em que o servidor esteve aposentado 
será contado apenas para nova aposentadoria.

§ 2o  Será contado em dobro o tempo de serviço 
prestado às Forças Armadas em operações de guerra.

§ 3o  É vedada a contagem cumulativa de tempo de 
serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo 
ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, 
Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação 
pública, sociedade de economia mista e empresa pública.

Capítulo VIII
Do Direito de Petição

Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de reque-
rer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou inte-
resse legítimo.

Art. 105.  O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por intermé-
dio daquela a que estiver imediatamente subordinado o re-
querente.

Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade 
que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado.  

Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de reconside-
ração de que tratam os artigos anteriores deverão ser despa-
chados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 
(trinta) dias.

Art. 107.  Caberá recurso:  
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente inter-

postos.
§ 1o  O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 

superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, 
sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2o  O recurso será encaminhado por intermédio da 
autoridade a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.

Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de reconsi-
deração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.  

Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito sus-
pensivo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de re-
consideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à 
data do ato impugnado.

Art. 110.  O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem 
interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de tra-
balho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo 
quando outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado da 
data da publicação do ato impugnado ou da data da ciên-
cia pelo interessado, quando o ato não for publicado.

Art. 111.  O pedido de reconsideração e o recurso, quan-
do cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 112.  A prescrição é de ordem pública, não podendo 
ser relevada pela administração.

Art. 113.  Para o exercício do direito de petição, é assegu-
rada vista do processo ou documento, na repartição, ao 
servidor ou a procurador por ele constituído.

Art. 114.  A administração deverá rever seus atos, a qual-
quer tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115.  São fatais e improrrogáveis os prazos estabe-
lecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

Estabelece a CF, no art. 5°, XXIV, a) o direito de petição, 
assegurado a todos: “são a todos assegurados, independen-
temente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos 
Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegali-
dade ou abuso de poder;”. Os artigos acima descrevem o 
direito de petição específico dos servidores públicos.
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Do Regime Disciplinar

Título IV
Do Regime Disciplinar

O regime disciplinar do servidor público civil federal 
está estabelecido basicamente de duas maneiras: deveres 
e proibições. Ontologicamente, são a mesma coisa: ambos 
deveres e proibições são normas protetivas da boa Admi-
nistração. Nas duas hipóteses, violado o preceito, cabível é 
uma punição. Deve-se notar, porém, que os deveres constam 
da lei como ações, como conduta positiva; as proibições, ao 
contrário, são descritas como condutas vedadas ao servidor, 
de modo que ele deve abster-se de praticá-las. Os deveres 
estão inscritos no artigo 116, não de modo exaustivo, por-
que o servidor deve obediência a todas as normas legais ou 
infralegais, e o próprio inciso III do referido dispositivo é, de 
certa maneira, uma norma disciplinar em branco4.

“Estes dispositivos preveem, basicamente, um conjunto 
de normas de conduta e de proibições impostas pela lei aos 
servidores por ela abrangidos, tendo em vista a prevenção, a 
apuração e a possível punição de atos e omissões que pos-
sam por em risco o funcionamento adequado da adminis-
tração pública, do posto de vista ético, do ponto de vista da 
eficiência e do ponto de vista da legalidade. Decorrem, estes 
dispositivos, do denominado Poder Disciplinar que é aque-
le conferido à Administração com o objetivo de manter sua 
disciplina interna, na medida em que lhe atribui instrumentos 
para punir seus servidores (e também àqueles que estejam 
a ela vinculados por um instrumento jurídico determinado - 
particulares contratados pela Administração). [...]“O disposto 
no Título IV da lei nº 8.112/90 prevê basicamente um con-
junto de obrigações impostas aos servidores por ela regidos. 
Tais obrigações, ora positivas (os denominados Deveres – art. 
116), ora negativas (as denominadas Proibições – art. 117) 
uma vez inadimplidas ensejam sua imediata apuração (art. 
143) e uma vez comprovadas importam na responsabilização 
administrativa, a desafiar, então, a aplicação de uma das san-
ções administrativas (art. 127). Não é por outra razão que o 
art. 124 declara que a responsabilidade administrativa resulta 
da prática de ato omissivo (quando o servidor deixa de cum-
prir os deveres a ele impostos) ou comissivo (quando viola 
proibição) praticado no desempenho do cargo ou função”5.

Capítulo I
Dos Deveres

Art. 116.  São deveres do servidor:
Os deveres do servidor previstos na Lei n° 8.112/90 

são em muito compatíveis com os previstos no Código de 
Ética profissional do Servidor Público Civil do Poder Exe-
cutivo Federal (Decreto n° 1.171/94). Descrevem algumas 

4  LIMA, Fábio Lucas de Albuquerque. O regime 
disciplinar dos servidores federais. Disponível em: 
<http://www.sato.adm.br/artigos/o_regime_disciplinar_
dos_servidores_federais.htm>. Acesso em: 11 ago. 2013.
5  MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos 
Servidores Públicos da União. Disponível em: <http://
www.canaldosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_ar-
tigo1.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2013.

das condutas esperadas do servidor público quando do 
desempenho de suas funções. Em resumo, o servidor pú-
blico deve desempenhar suas funções com cuidado, rapi-
dez e pontualidade, sendo leal à instituição que compõe, 
respeitando as ordens de seus superiores que sejam ade-
quadas às funções que desempenhe e buscando conservar 
o patrimônio do Estado. No tratamento do público, deve 
ser prestativo e não negar o acesso a informações que não 
sejam sigilosas. Caso presencie alguma ilegalidade ou abu-
so de poder, deve denunciar. Tomam-se como base os en-
sinamentos de Lima6 a respeito destes deveres:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do car-
go;

“O primeiro dos deveres insculpidos no regime estatu-
tário é o dever de zelo. O zelo diz respeito às atribuições 
funcionais e também ao cuidado com a economia do ma-
terial, os bens da repartição e o patrimônio público. Sob o 
prisma da disciplina e da conservação dos bens e materiais 
da repartição, o servidor deve sempre agir com dedicação 
no desempenho das funções do cargo que ocupa, e que 
lhe foram atribuídas desde o termo de posse. O servidor 
não é o dono do cargo. Dono do cargo é o Estado que o 
remunera. Se o referido cargo não lhe pertence, o servi-
dor deve exercer suas funções com o máximo de zelo que 
estiver ao seu alcance. Sua eventual menor capacidade de 
desempenho, para não configurar desídia ou insuficiência 
de desempenho, deverá ser compensada com um maior 
esforço e dedicação de sua parte. Se um servidor altamen-
te preparado e capaz, vem a praticar atos que configurem 
desídia ou mesmo falta mais grave, poderá vir a ser punido. 
Porque o que se julgará não é a pessoa do servidor, mas a 
conduta a ele imputável. O zelo não deve se limitar apenas 
às atribuições específicas de sua atividade. O servidor deve 
ter zelo não somente com os bens e interesses imateriais 
(a imagem, os símbolos, a moralidade, a pontualidade, o 
sigilo, a hierarquia) como também para com os bens e in-
teresses patrimoniais do Estado”.

II - ser leal às instituições a que servir;
“O servidor que cumprir todos os deveres e normas 

administrativas já positivadas, consequentemente, é leal à 
instituição que lhe remunera. Sob o prisma constitucional é 
que devemos entender a norma hoje. Sendo assim, o dever 
de lealdade está inserido no Estatuto como norma progra-
mática, orientadora da conduta dos servidores”.

III - observar as normas legais e regulamentares;
“A função desta norma é de não deixar sem resposta 

qualquer que seja a irregularidade cometida. Daí a neces-
sária correlação nesses casos que temos de fazer do art. 
116, inciso III, com a norma violada, e já prevista em outra 
lei, decreto, instrução, ordem de serviço ou portaria”.

6  LIMA, Fábio Lucas de Albuquerque. O regime 
disciplinar dos servidores federais. Disponível em: 
<http://www.sato.adm.br/artigos/o_regime_disciplinar_
dos_servidores_federais.htm>. Acesso em: 11 ago. 2013.
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IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando ma-
nifestamente ilegais;

“O servidor integra a estrutura organizacional do ór-
gão em que presta suas atribuições funcionais. O Estado 
se movimenta através dos seus diversos órgãos. Dentro 
dos órgãos públicos, há um escalonamento de cargos e 
funções que servem ao cumprimento da vontade do ente 
estatal. Este escalonamento, posto em movimento, é o 
que vimos até agora chamando de hierarquia. A hierarquia 
existe para que do alto escalão até a prática dos adminis-
trados as coisas funcionem. Disso decorre que quando é 
emitida uma ordem para o servidor subordinado, este deve 
dar cumprimento ao comando. Porém quando a ordem é 
visivelmente ilegal, arbitrária, inconstitucional ou absurda, 
o servidor não é obrigado a dar seguimento ao que lhe é 
ordenado. Quando a ordem é manifestamente ilegal? Há 
uma margem de interpretação, principalmente se o servi-
dor subordinado não tiver nenhuma formação de ordem 
jurídica. Logo, é o bom senso que irá margear o que é fla-
grantemente inconstitucional”.

V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações reque-

ridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de 

direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
“Este dever foi insculpido na lei para que o servidor 

público trabalhe diuturnamente no sentido de desfazer a 
imagem desagradável que o mesmo possui perante a so-
ciedade. Exige-se que atue com presteza no atendimento a 
informações solicitadas pela Fazenda Pública. Esta engloba 
o fisco federal, estadual, municipal e distrital. O servidor 
público tem que ser expedito, diligente, laborioso. Não há 
mais lugar para o burocrata que se afasta do administra-
do, dificultando a vida de quem necessita de atendimen-
to rápido e escorreito. Entretanto, há um longo caminho a 
ser percorrido até que se atinja um mínimo ideal de aten-
dimento e de funcionamento dos órgãos públicos, o que 
deve necessariamente passar por critérios de valorização 
dos servidores bons e de treinamento e qualificação per-
manente dos quadros de pessoal”.

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em 
razão do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, 
quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conheci-
mento de outra autoridade competente para apuração;  

“Todo servidor público é obrigado a dar conhecimento 
ao chefe da repartição acerca das irregularidades de que 
toma conhecimento no exercício de suas atribuições. Deve 
levar ao conhecimento da chefia imediata pelo sistema hie-
rárquico. Supõe-se que os titulares das chefias ou divisões 
detêm um conhecimento maior de como corrigir o erro ou 
comunicar aos órgãos de controle para a devida apuração. 
De nada adiantaria o servidor, ciente de um ato irregular, 
ir comunicar ao público ou a terceiros. Além do dever de 
sigilo, há assuntos que exigem certas reservas, visando ao 
bem do serviço público, da segurança nacional e mesmo 
da sociedade”.

VII - zelar pela economia do material e a conservação 
do patrimônio público;

“Esse deve é basilar. Se o agente não zelar pela econo-
mia e pela conservação dos bens públicos presta um des-
serviço à nação que lhe remunera. E como se verá adiante 
poderá ser causa inclusive de demissão, se não cumprir o 
presente dever, quando por descumprimento dele a gra-
vidade do fato implicar a infração a normas mais graves”.

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
“O agente público deve guardar sigilo sobre o que se 

passa na repartição, principalmente quanto aos assuntos 
oficiais. Pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
hoje está regulamentado o acesso às informações. Porém, 
o servidor deve ter cuidado, pois até mesmo o fornecimen-
to ou divulgação das informações exigem um procedimen-
to. Maior cuidado há que se ter, quando a informação pos-
sa expor a intimidade da pessoa humana. As informações 
pessoais dos administrados em geral devem ser tratadas 
forma transparente e com respeito à intimidade, à vida 
privada, à honra e à imagem das pessoas, bem como às 
liberdades e garantias individuais, segundo o artigo 31, da 
Lei nº 21.527, 2011. A exceção para o sigilo existe, pois, não 
devemos tratar a questão em termos de cláusula jurídica 
de caráter absoluto, podendo ter autorizada a divulgação 
ou o acesso por terceiros quando haja previsão legal. Outra 
exceção é quando há o consentimento expresso da pessoa 
a que elas se referirem. No caso de cumprimento de or-
dem judicial, para a defesa de direitos humanos, e quando 
a proteção do interesse público e geral preponderante o 
exigir, também devem ser fornecidas as informações. Por-
tanto, o servidor há que ter reserva no seu comportamento 
e fala, esquivando-se de revelar o conteúdo do que se pas-
sa no seu trabalho. Se o assunto pululante é uma irregula-
ridade absurda, deve então reduzir a escrito e representar 
para que se apure o caso. Deveriam diminuir as conversas 
de corredor e se efetivar a apuração dos fatos através do 
processo administrativo disciplinar. Os assuntos objeto do 
serviço merecem reserva. Devem ficar circunscritos aos ser-
vidores designados para o respectivo trabalho interno, não 
devendo sair da seção ou setor de trabalho, sem o trâmite 
hierárquico do chefe imediato. Se o assunto ou o trabalho, 
enfim, merecer divulgação mais ampla, deve ser contatado 
o órgão de assessoria de comunicação social, que saberá 
proceder de forma oficial, obedecendo ao bom senso e às 
leis vigentes”.

IX - manter conduta compatível com a moralidade ad-
ministrativa;

“O ato administrativo não se satisfaz somente com o 
ser legal. Para ser válido o ato administrativo tem que ser 
compatível com a moralidade administrativa. O agente 
deve se comportar em seus atos de maneira proba, escor-
reita, séria, não atuando com intenções escusas e desvir-
tuadas. Seu poder-dever não pode ser utilizado, por exem-
plo, para satisfação de interesses menores, como realizar a 
prática de determinado ato para beneficiar uma amante ou 
um parente. Se o agente viola o dever de agir com com-
portamento incompatível com a moralidade administrativa, 
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poderá estar sujeito a sanção disciplinar. Seu ato ímpro-
bo ou imoral configura o chamado desvio de poder, que é 
totalmente abominável no Direito Administrativo e poderá 
ser anulado interna corporis ou judicialmente através da 
ação popular, ação de ressarcimento ao erário e ação civil 
pública se o ato violar direito coletivo ou transindividual”.

X - ser assíduo e pontual ao serviço;
“Dois conceitos diferentes, porém parecidos. Ser assí-

duo significa ser presente dentro do horário do expedien-
te. O oposto do assíduo é o ausente, o faltoso. Pontual é 
aquele servidor que não atrasa seus compromissos. É o que 
comparece no horário para as reuniões de trabalho e de-
mais atividades relacionadas com o exercício do cargo que 
ocupa. Embora sejam conceitos diferentes, aqui o dever 
violado, seja por impontualidade, seja por inassiduidade 
(que ainda não aquela inassiduidade habitual de 60 dias 
ensejadora de demissão), merece reprimenda de advertên-
cia, com fins educativos e de correção do servidor”.

XI - tratar com urbanidade as pessoas;
“No mundo moderno, e máxime em nossa civilização 

ocidental, o trato tem que ser o mais urbano possível. Ur-
bano, nessa acepção, não quer dizer citadino ou oriundo 
da urbe (cidade), mas, sim, educado, civilizado, cordato e 
que não possa criar embaraços aos usuários dos serviços 
públicos”.

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso 
de poder.

Parágrafo único.  A representação de que trata o inciso 
XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela 
autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa.

Caso o funcionário público denuncie outro servidor, 
esta representação será encaminhada a alguém que seja 
superior hierarquicamente ao denunciado, que terá direito 
à ampla defesa.

“O servidor tem obrigação legal de dar conhecimen-
to às autoridades de qualquer irregularidade de que tiver 
ciência em razão do cargo, principalmente no processo 
em que está atuando ou quando o fato aconteceu sob as 
suas vistas. Não é concebível que o servidor se defronte 
com uma irregularidade administrativa e fique inerte. Deve 
provocar quem de direito para que a irregularidade seja 
sanada de imediato. Caso haja indiferença no seu círculo 
de atuação, i.e., no seu setor ou seção, deverá representar 
aos órgãos superiores. Assim é que o dever de informar 
acerca de irregularidades anda de braço dado com o dever 
de representar. Não surtindo efeito a notícia da irregulari-
dade, não corrigida esta, sobrevém o dever de representar. 
O dever de representação não deixa de ser uma prerro-
gativa legal, investindo o servidor de um múnus público 
importante, constituindo o servidor em um curador legal 
do ente público. O mais humilde servidor passa a ser um 
agente promotor de legalidade. É claro o inciso XII do art. 
116 quando diz que é dever do servidor “representar con-
tra ilegalidade, omissão ou abuso de poder”. De modo que 
também a omissão pode ensejar a representação. A omis-

são do agente que ilegalmente não pratica ato a que se 
acha vinculado pode até configurar o ilícito penal de pre-
varicação. O dever de representação deve ser privilegiado, 
mas deve ser usado com o devido equilíbrio, não podendo 
servir a finalidades egoísticas, político-partidárias, induzido 
por inimizades de cunho pessoal, o que de pronto trespas-
sará o representante de autor a réu por prática de abuso de 
poder ou denunciação caluniosa”.

Capítulo II
Das Proibições

Art. 117.  Ao servidor é proibido:  
Em contraposição aos deveres do servidor público, 

existem diversas proibições, que também estão em boa 
parte abrangidas pelo Decreto n° 1.171/94. A violação dos 
deveres ou a prática de alguma das violações abaixo des-
critas caracterizam infração administrativa disciplinar.

“Nas Proibições – art. 117, constata-se, desde logo, sua 
objetividade e taxatividade, o que veda sua ampliação e o 
uso de interpretações analógicas ou sistemáticas visto se-
rem condutas restritivas de direitos, sujeitas, portanto, ao 
princípio da reserva legal. O descumprimento dessas proi-
bições podem inclusive, ensejar o enquadramento penal 
do servidor, pois muitas das condutas ali descritas, confi-
guram prática de delito penal”7.

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 
prévia autorização do chefe imediato;

Violação do dever de assiduidade.

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade compe-
tente, qualquer documento ou objeto da repartição;

Violação do dever de zelo com o patrimônio público.

III - recusar fé a documentos públicos;
É dever do servidor público conferir fé aos documentos 

públicos, revestindo-lhes da autoridade e confiança que 
seu cargo possui. Violação do dever de transparência.

IV - opor resistência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serviço;

Não cabe impedir que o trâmite da administração seja 
alterado por um capricho pessoal. Violação ao dever de ce-
leridade e eficiência, bem como de impessoalidade. 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no 
recinto da repartição;

Violação do dever de discrição.

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos 
casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja 
de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

7  MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos 
Servidores Públicos da União. Disponível em: <http://
www.canaldosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_ar-
tigo1.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2013.
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Quem é designado para o desempenho de uma função 
pública deve desempenhá-la, não podendo designar outra 
pessoa para prestar seus serviços ou de seu subordinado.

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de fi-
liarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido 
político;

O direito de associação é livre, não podendo um fun-
cionário forçar o seu subordinado a associar-se sindical ou 
politicamente.

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou fun-
ção de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o 
segundo grau civil;

É a chamada prática de nepotismo. Do latim nepos, 
neto ou descendente, é o termo utilizado para designar o 
favorecimento de parentes (ou amigos próximos) em detri-
mento de pessoas mais qualificadas, especialmente no que 
diz respeito à nomeação ou elevação de cargos. O Decreto 
nº 7.203, de 4 de junho de 2010 dispõe sobre a vedação 
do nepotismo no âmbito da administração pública federal.

Súmula Vinculante nº 13: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade no-
meante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investi-
do em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, 
de função gratificada na Administração Pública direta e in-
direta, em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste 
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Fe-
deral.” Obs.: se o concurso pedir pelo entendimento juris-
prudencial, vá pela súmula, mas se não mencionar nada 
se atenha ao texto da lei, visto que há pequenas variações 
entre o texto da súmula e o da lei.

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

O cargo público serve apenas aos interesses da admi-
nistração pública, ou seja, da coletividade, não aos interes-
ses pessoais do servidor.

X - participar de gerência ou administração de socie-
dade privada, personificada ou não personificada, exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou co-
manditário; 

Não cabe ao servidor público administrar sociedade 
privada, o que pode comprometer sua eficiência e impar-
cialidade no exercício da função pública. No princípio, ou 
seja, na redação original do Estatuto era proibida apenas a 
participação do servidor como sócio gerente ou adminis-
trador de empresa privada, exceto na qualidade de mero 
cotista, acionário ou comanditário. Atualmente, a empresa 
pode até não estar personificada, por exemplo, não estar 
devidamente constituída e registrada nos órgãos compe-
tentes (Junta Comercial, fisco estadual, municipal, distrital 
e federal, e órgãos de controle: ambiental, trabalhista etc.). 
Comprovada detidamente a gerência ou administração da 
sociedade particular em concomitância com a pretensa 
carga horária da repartição pública, deve ser aplicada a pe-
nalidade de demissão.

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto 
a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios 
previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo 
grau, e de cônjuge ou companheiro;

Não cabe atuar como procurador perante repartições 
públicas de forma profissional. Daí a limitação à atuação 
como representante de parente até segundo grau (irmãos, 
ascendentes e descendentes, cônjuges e companheiros).

XII - receber propina, comissão, presente ou vanta-
gem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

A percepção de vantagem indevida gerando enrique-
cimento ilícito também caracteriza ato de improbidade ad-
ministrativa de maior gravidade, bem como crime de cor-
rupção passiva.

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 
estrangeiro;

Trata-se de indício da intenção de praticar atos contrá-
rios ao interesse do Estado ao qual esteja vinculado.

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
Usura significa agiotagem, que é o empréstimo de di-

nheiro a particulares obtendo juros abusivos em troca. As 
atividades de empréstimo somente podem ser desempe-
nhadas com fim lucrativo por instituições credenciadas.

XV - proceder de forma desidiosa;
Desídia é desleixo, descuido, preguiça, indolência.

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição 
em serviços ou atividades particulares;

O aparato da administração pública pertence ao Esta-
do, não cabendo ao servidor utilizá-lo em atividades par-
ticulares.

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas 
ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e 
transitórias;

Cada servidor público tem sua atribuição legal, não 
cabendo designá-lo para desempenhar funções diversas 
salvo em caso de extrema necessidade.

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incom-
patíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário 
de trabalho;

O exercício de atividades incompatíveis propicia uma 
violação ao princípio da imparcialidade.

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais 
quando solicitado.

A atualização de dados cadastrais é necessária para 
manter a administração ciente da situação de seu servidor. 

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do 
caput deste artigo não se aplica nos seguintes casos:  

I - participação nos conselhos de administração e fiscal 
de empresas ou entidades em que a União detenha, direta 
ou indiretamente, participação no capital social ou em so-
ciedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus 
membros; e 
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II - gozo de licença para o trato de interesses particu-
lares, na forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação 
sobre conflito de interesses.  

Nestes casos, é possível participar diretamente da ad-
ministração de sociedade privada, pois o interesse estatal 
não será comprometido.

Capítulo III
Da Acumulação

Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, 
é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

Estabelece o artigo 37, XVI da Constituição Federal:

É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profis-

sionais de saúde, com profissões regulamentadas;

Segundo Carvalho Filho8, “o fundamento da proibição 
é impedir que o cúmulo de funções públicas faça com que 
o servidor não execute qualquer delas com a necessária efi-
ciência. Além disso, porém, pode-se observar que o Cons-
tituinte quis também impedir a cumulação de ganhos em 
detrimento da boa execução de tarefas públicas. [...] Nota-
-se que a vedação se refere à acumulação remunerada. Em 
consequência, se a acumulação só encerra a percepção de 
vencimentos por uma das fontes, não incide a regra cons-
titucional proibitiva”.

§ 1o  A proibição de acumular estende-se a cargos, 
empregos e funções em autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista da 
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos 
Municípios.

A proibição vale tanto para a administração direta 
quanto para a indireta.

§ 2o  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica 
condicionada à comprovação da compatibilidade de 
horários.

Se o Estado pretende que o desempenho de atividade 
cumulada não gere prejuízo à função pública, correto que 
exija a comprovação de compatibilidade de horários;

§ 3o  Considera-se acumulação proibida a percepção 
de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com 
proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 
decorram essas remunerações forem acumuláveis na 
atividade. 

Exterioriza-se, por exemplo, a proibição de que o agen-
te se aposente do serviço público e continue o exercendo, 
recebendo aposentadoria e salário. 

8  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.

Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um 
cargo em comissão, exceto no caso previsto no parágrafo 
único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em 
órgão de deliberação coletiva. 

Cargo em comissão é aquele que não exige aprovação 
em concurso público, sendo designado para o exercício 
por possuir um vínculo de confiança com o superior. So-
mente é possível exercer 1, salvo interinamente. Da mesma 
forma, não cabe remuneração por participar de órgão de 
deliberação coletiva.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica 
à remuneração devida pela participação em conselhos de 
administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como 
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, obser-
vado o que, a respeito, dispuser legislação específica.  

O exercício de função em determinados conselhos de 
administração e fiscais aceita remuneração. Trata-se de ex-
ceção ao caput.

Art. 120.  O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 
acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido 
em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um 
deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou 
entidades envolvidos. 

Se o servidor já cumular dois cargos efetivos e for in-
vestido de um cargo em comissão, ficará afastado dos car-
gos efetivos a não ser que exista compatibilidade de ho-
rários e local com um deles, caso em que se afastará de 
somente um cargo efetivo.

“Os artigos 118 a 120 da lei nº 8.112/90 ao tratarem da 
acumulação de cargos e funções públicas, regulamentam, 
no âmbito do serviço público federal a vedação genérica 
constante do art. 37, incisos VXI e XVII, da Constituição da 
República. De fato, a acumulação ilícita de cargos públicos 
constitui uma das infrações mais comuns praticadas por 
servidores públicos, o que se constata observando o eleva-
do número de processos administrativos instaurados com 
esse objeto. O sistema adotado pela lei nº 8.112/90 é rela-
tivamente brando, quando cotejado com outros estatutos 
de alguns Estados, visto que propicia ao servidor incurso 
nessa ilicitude diversas oportunidades para regularizar sua 
situação e escapar da pena de demissão. Também prevê a 
lei em comentário, um processo administrativo simplifica-
do (processo disciplinar de rito sumário) para a apuração 
dessa infração – art. 133” 9.

9  MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos 
Servidores Públicos da União. Disponível em: <http://
www.canaldosconcursos.com.br/artigos/almirmorgado_ar-
tigo1.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2013.
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Capítulo IV
Das Responsabilidades

Art. 121.  O servidor responde civil, penal e adminis-
trativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Segundo Carvalho Filho10, “a responsabilidade se origi-
na de uma conduta ilícita ou da ocorrência de determinada 
situação fática prevista em lei e se caracteriza pela natureza 
do campo jurídico em que se consuma. Desse modo, a res-
ponsabilidade pode ser civil, penal e administrativa. Cada 
responsabilidade é, em princípio, independente da outra”. 

É possível que o mesmo fato gere responsabilidade civil, 
penal e administrativa, mas também é possível que este 
gere apenas uma ou outra espécie de responsabilidade. 
Daí o fato das responsabilidades serem independentes: o 
mesmo fato pode gerar a aplicação de qualquer uma delas, 
cumulada ou isoladamente. 

Art. 122.  A responsabilidade civil decorre de ato omis-
sivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 
prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1o  A indenização de prejuízo dolosamente causado 
ao erário somente será liquidada na forma prevista no art. 
46, na falta de outros bens que assegurem a execução do 
débito pela via judicial.

§ 2o  Tratando-se de dano causado a terceiros, 
responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 
regressiva.

§ 3o  A obrigação de reparar o dano estende-se aos 
sucessores e contra eles será executada, até o limite do 
valor da herança recebida.

O instituto da responsabilidade civil é parte integran-
te do direito obrigacional, uma vez que a principal conse-
quência da prática de um ato ilícito é a obrigação que gera 
para o seu auto de reparar o dano, mediante o pagamen-
to de indenização que se refere às perdas e danos. Afinal, 
quem pratica um ato ou incorre em omissão que gere dano 
deve suportar as consequências jurídicas decorrentes, res-
taurando-se o equilíbrio social.11

A responsabilidade civil, assim, difere-se da penal, po-
dendo recair sobre os herdeiros do autor do ilícito até os 
limites da herança, embora existam reflexos na ação que 
apure a responsabilidade civil conforme o resultado na es-
fera penal (por exemplo, uma absolvição por negativa de 
autoria impede a condenação na esfera cível, ao passo que 
uma absolvição por falta de provas não o faz).

Genericamente, os elementos da responsabilidade civil 
se encontram no art. 186 do Código Civil: “aquele que, por 
ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito”. Este é o artigo central do 
instituto da responsabilidade civil, que tem como elemen-
tos: ação ou omissão voluntária (agir como não se deve 

10  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
11  GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabili-
dade Civil. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.

ou deixar de agir como se deve), culpa ou dolo do agente 
(dolo é a vontade de cometer uma violação de direito e 
culpa é a falta de diligência), nexo causal (relação de causa 
e efeito entre a ação/omissão e o dano causado) e dano 
(dano é o prejuízo sofrido pelo agente, que pode ser in-
dividual ou coletivo, moral ou material, econômico e não 
econômico).

Prevê o artigo 37, §6° da Constituição Federal: 

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos da-
nos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa. 

Este artigo deixa clara a formação de uma relação jurí-
dica autônoma entre o Estado e o agente público que cau-
sou o dano no desempenho de suas funções. Nesta rela-
ção, a responsabilidade civil será subjetiva, ou seja, caberá 
ao Estado provar a culpa do agente pelo dano causado, ao 
qual foi anteriormente condenado a reparar. Direito de re-
gresso é justamente o direito de acionar o causador direto 
do dano para obter de volta aquilo que pagou à vítima, 
considerada a existência de uma relação obrigacional que 
se forma entre a vítima e a instituição que o agente com-
põe.

Assim, o Estado responde pelos danos que seu agen-
te causar aos membros da sociedade, mas se este agen-
te agiu com dolo ou culpa deverá ressarcir o Estado do 
que foi pago à vítima. O agente causará danos ao praticar 
condutas incompatíveis com o comportamento ético dele 
esperado.12 

A responsabilidade civil do servidor exige prévio pro-
cesso administrativo disciplinar no qual seja assegurado 
contraditório e ampla defesa.

Trata-se de responsabilidade civil subjetiva ou com 
culpa. Havendo ação ou omissão com culpa do servidor 
que gere dano ao erário (Administração) ou a terceiro (ad-
ministrado), o servidor terá o dever de indenizar. 

Art. 123.  A responsabilidade penal abrange os crimes 
e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

A responsabilidade penal do servidor decorre de uma 
conduta que a lei penal tipifique como infração penal, ou 
seja, como crime ou contravenção penal.

O servidor poderá ser responsabilizado apenas penal-
mente, uma vez que somente caberá responsabilização civil 
se o ato tiver causado prejuízo ao erário (elemento dano). 

Os crimes contra a Administração Pública se encon-
tram nos artigos 312 a 326 do Código Penal, mas existem 
outros crimes espalhados pela legislação específica.

Art. 124.  A responsabilidade civil-administrativa re-
sulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desem-
penho do cargo ou função.

12  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 
13. ed. São Paulo: Método, 2011.
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Quando o servidor pratica um ilícito administrativo, 
a ele é atribuída responsabilidade administrativa. O ilícito 
pode verificar-se por conduta comissiva ou omissiva e os 
fatos que o configuram são os previstos na legislação es-
tatutária. Por exemplo, as sanções aplicadas pela Comissão 
de Ética por violação ao Decreto n° 1.171/94 são adminis-
trativas.

Art. 125.  As sanções civis, penais e administrativas po-
derão cumular-se, sendo independentes entre si.

Se as responsabilidades se cumularem, também as 
sanções serão cumuladas. Daí afirmar-se que tais responsa-
bilidades são independentes, ou seja, não dependem uma 
da outra.

Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor 
será afastada no caso de absolvição criminal que negue 
a existência do fato ou sua autoria.

Determinadas decisões na esfera penal geram exclusão 
da responsabilidade nas esferas civil e administrativa, quais 
sejam: absolvição por inexistência do fato ou negativa de 
autoria. A absolvição criminal por falta de provas não gera 
exclusão da responsabilidade civil e administrativa.

A absolvição proferida na ação penal, em regra, nada 
prejudica a pretensão de reparação civil do dano ex delicto, 
conforme artigos 65, 66 e 386, IV do CPP: “art. 65.  Faz coisa 
julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o 
ato praticado em estado de necessidade, em legítima defe-
sa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 
regular de direito” (excludentes de antijuridicidade); “art. 
66. não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, 
a ação civil poderá ser proposta quando não tiver sido, ca-
tegoricamente, reconhecida a inexistência material do 
fato”; “art. 386, IV –  estar provado que o réu não concor-
reu para a infração penal”.  

Entendem Fuller, Junqueira e Machado13: “a absolvição 
dubitativa (motivada por juízo de dúvida), ou seja, por falta 
de provas, (art. 386, II, V e VII, na nova redação conferida ao 
CPP), não empresta qualquer certeza ao âmbito da jurisdi-
ção civil, restando intocada a possibilidade de, na ação civil 
de conhecimento, ser provada e reconhecida a existência 
do direito ao ressarcimento, de acordo com o grau de cog-
nição e convicção próprios da seara civil (na esfera penal, 
a decisão de condenação somente pode ser lastreada em 
juízo de certeza, tendo em vista o princípio constitucional 
do estado de inocência)”. 

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabili-
zado civil, penal ou administrativamente por dar ciência à 
autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvi-
mento desta, a outra autoridade competente para apuração 
de informação concernente à prática de crimes ou improbi-
dade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência 
do exercício de cargo, emprego ou função pública. 

13  FULLER, Paulo Henrique Aranda; JUNQUEIRA, 
Gustavo Octaviano Diniz; MACHADO, Angela C. Cangia-
no. Processo Penal. 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 2010. (Coleção Elementos do Direito)

Este dispositivo visa garantir que os servidores públi-
cos denunciem os servidores hierarquicamente superiores. 
Afinal, todos teriam receio de denunciar se pudessem ser 
responsabilizados civil, penal ou administrativamente por 
tal denúncia caso no curso da apuração se verificasse que 
ela não procedia.

Capítulo V
Das Penalidades

Art. 127.  São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
A advertência é a pena mais leve, um aviso de que o 

funcionário se portou de forma inadequada e de que isso 
não deve se repetir. A suspensão é uma sanção intermediá-
ria, fazendo com que o funcionário deixe de desempenhar 
o cargo por certo período. Na demissão, o funcionário não 
mais exercerá o cargo, sendo assim sanção mais grave. Ou-
tras sanções são cassação da aposentadoria ou disponibi-
lidade, destituição do cargo em comissão, destituição da 
função comissionada.

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão conside-
radas a natureza e a gravidade da infração cometida, 
os danos que dela provierem para o serviço público, as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
funcionais.

Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade 
mencionará sempre o fundamento legal e a causa da san-
ção disciplinar.  

De forma fundamentada, justificada, se escolherá por 
uma ou outra sanção, conforme a gravidade do ato pra-
ticado.

Art. 129.  A advertência será aplicada por escrito, nos 
casos de violação de proibição constante do art. 117, inci-
sos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não 
justifique imposição de penalidade mais grave. 

Vide comentários aos incisos I a VII e XIX do art. 117. 
A norma é genérica, envolvendo ainda qualquer outra vio-
lação de dever funcional que não exija sanção mais grave.

Art. 130.  A suspensão será aplicada em caso de reinci-
dência das faltas punidas com advertência e de violação 
das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita 
a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 
(noventa) dias.

A suspensão é uma sanção administrativa intermediá-
ria, aplicável se as práticas sujeitas a advertência se repe-
tirem ou em caso de infração grave que ainda assim não 
gere pena de demissão.
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§ 1o  Será punido com suspensão de até 15 (quin-
ze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser 
submetido a inspeção médica determinada pela autorida-
de competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 
cumprida a determinação.

Trata-se de hipótese específica em que será aplicada 
suspensão.

§ 2o  Quando houver conveniência para o serviço, 
a penalidade de suspensão poderá ser convertida em 
multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado 
a permanecer em serviço.

Se for inconveniente para a administração pública abrir 
mão do servidor, poderá multá-lo em 50% de seu venci-
mento/remuneração diário pelo número de dias de sus-
pensão. O servidor não poderá se recusar a permanecer 
em serviço.

Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspen-
são terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 
(três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, 
se o servidor não houver, nesse período, praticado nova in-
fração disciplinar.

Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não 
surtirá efeitos retroativos.

O bom comportamento posterior do servidor faz com 
que o registro de advertência (após 3 anos) ou suspensão 
(após 5 anos) seja apagado de seu registro, o que não sig-
nifica que o servidor poderá requerer, por exemplo, o pa-
gamento referente aos dias que ficou suspenso.

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
Artigos 312 a 326 do Código Penal.

II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
Deixar totalmente de exercer o cargo ou faltar em ex-

cesso.

IV - improbidade administrativa;
Atos descritos na Lei n° 8.429/92.

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 
repartição;

Ausência de discrição no exercício das funções.

VI - insubordinação grave em serviço;
Violação grave do dever de obediência hierárquica.

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, 
salvo em legítima defesa própria ou de outrem;

Ofensa física a servidor ou administrado que não para 
se defender.

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em ra-

zão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do 

patrimônio nacional;

XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou fun-

ções públicas;
Na verdade, são atos de improbidade administrativa, 

então nem precisariam ser mencionados.

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
Vide comentários aos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133.  Detectada a qualquer tempo a acumulação 
ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a auto-
ridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por 
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção 
no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da 
ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento su-
mário para a sua apuração e regularização imediata, cujo 
processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas 
seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que consti-
tuir a comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, 
e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração; 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, de-
fesa e relatório;  

III - julgamento. 
§ 1o  A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-

-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materia-
lidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções 
públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos 
ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do 
horário de trabalho e do correspondente regime jurídi-
co. 

§ 2o  A comissão lavrará, até três dias após a publicação 
do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão 
transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, 
bem como promoverá a citação pessoal do servidor indicia-
do, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo 
de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe 
vista do processo na repartição, observado o disposto nos 
arts. 163 e 164. 

§ 3o  Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará 
o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à 
autoridade instauradora, para julgamento. 

§ 4o  No prazo de cinco dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, 
aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 
167. 

§ 5o  A opção pelo servidor até o último dia de prazo 
para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se con-
verterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo. 

§ 6o  Caracterizada a acumulação ilegal e provada a 
má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação 
aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de 
acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades 
de vinculação serão comunicados.  
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§ 7o  O prazo para a conclusão do processo 
administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não 
excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 
até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 8o  O procedimento sumário rege-se pelas disposi-
ções deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, 
subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 

O artigo descreve o procedimento em caso de violação 
do dever de não acumular cargos ilicitamente. No início, 
o servidor será notificado para se manifestar optando por 
um cargo. Se ficar omisso ou se recusar fazer a opção, será 
instaurado processo administrativo disciplinar. Nele, o ser-
vidor poderá apresentar defesa no sentido de ser lícita a 
cumulação. Mas até o último dia do prazo para defesa o 
servidor poderá optar por um caso, caso em que o proce-
dimento se converterá em pedido de exoneração do cargo 
não escolhido, presumindo-se a boa-fé do servidor.

Art. 134.  Será cassada a aposentadoria ou a dispo-
nibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, 
falta punível com a demissão.

Supondo que o servidor tenha praticado ato punível 
com demissão e, sabendo disso, se demita. Isso não evitará 
que sua aposentadoria seja cassada, assim como ele seria 
demitido se no exercício das funções.

Art. 135.  A destituição de cargo em comissão exer-
cido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos 
casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e 
de demissão.

Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata 
este artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será 
convertida em destituição de cargo em comissão.

Logo, a destituição do cargo em comissão por quem 
não ocupe um cargo efetivo é aplicável quando o comis-
sionado aplicar não só os atos sujeitos à pena de demissão, 
mas também os sujeitos à pena de suspensão. 

Art. 136.  A demissão ou a destituição de cargo em co-
missão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, im-
plica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Nos casos de demissão e destituição do cargo em co-
missão, os bens ficarão indisponíveis para o ressarcimento 
do prejuízo sofrido pelo Estado, cabendo ainda ação penal 
própria.

Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em 
comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incom-
patibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo 
público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

O ex-servidor que tenha se valido do cargo para lograr 
proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignida-
de da função pública ou que tenha  atuado como procura-
dor ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo em 
hipóteses específicas, não poderá ser investido em cargo 
público federal pelo prazo de 5 anos.

Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço públi-
co federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo 
em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, 
X e XI.

Vide incisos I, IV, VIII, X e XI do artigo 132. Nestes casos, 
não caberá jamais retorno ao serviço público federal, dian-
te da gravidade dos atos praticados.

Art. 138.  Configura abandono de cargo a ausência 
intencional do servidor ao serviço por mais de trinta 
dias consecutivos.

Conceito de abandono de cargo: ausência intencional 
por mais de 30 dias seguidos. Gera pena de demissão.

Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a fal-
ta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, 
interpoladamente, durante o período de doze meses.

Conceito de inassiduidade habitual, que também gera 
demissão: ausência por 60 dias num período de 12 meses 
de forma injustificada.

Art. 140.  Na apuração de abandono de cargo ou inas-
siduidade habitual, também será adotado o procedimento 
sumário a que se refere o art. 133, observando-se especial-
mente que:  

I - a indicação da materialidade dar-se-á:  
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação 

precisa do período de ausência intencional do servidor ao 
serviço superior a trinta dias;  

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos 
dias de falta ao serviço sem causa justificada, por período 
igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante 
o período de doze meses; 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará 
relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabili-
dade do servidor, em que resumirá as peças principais dos 
autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hi-
pótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da 
ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o pro-
cesso à autoridade instauradora para julgamento. 

Por indicação de materialidade, entenda-se demons-
tração do fato. É preciso indicar especificamente os dias 
faltados.

Adota-se o procedimento do art. 133.

Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das 

Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo 
Procurador-Geral da República, quando se tratar de demis-
são e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servi-
dor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso an-
terior  quando se tratar de suspensão superior a 30 (trin-
ta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na for-
ma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos 
de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, 
quando se tratar de destituição de cargo em comissão.
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Presidente da República/Presidentes da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal/Presidentes dos Tribu-
nais Federais - TRF, TRE, TRT, TSE, TST, STJ e STF/Procura-
dor-Geral da República - demissão ou cassação de apo-
sentadoria/disponibilidade do servidor vinculado ao órgão 
(sanções mais graves).

Autoridade administrativa de hierarquia imediatamen-
te inferior às do inciso I - suspensão por mais de 30 dias 
(sanção de suspensão, de gravidade intermediária, por 
maior período).

Chefe da repartição e outras autoridades previstas no 
regulamento - advertência e suspensão inferior a 30 dias 
(sanção de suspensão, de gravidade intermediária, por me-
nor período).

Autoridade que houver feito a nomeação, em qualquer 
cargo de comissão, independente da pena.

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 

demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência.
§ 1o  O prazo de prescrição começa a correr da data em 

que o fato se tornou conhecido.
§ 2o  Os prazos de prescrição previstos na lei penal 

aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também 
como crime.

§ 3o  A abertura de sindicância ou a instauração de 
processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão 
final proferida por autoridade competente.

§ 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo 
começará a correr a partir do dia em que cessar a 
interrupção.

Prescrição é um instituto que visa regular a perda do 
direito de acionar judicialmente.

No caso, o prazo é de 5 anos para as infrações mais 
graves, 2 para as de gravidade intermediária (pena de sus-
pensão) e 180 dias para as menos graves (pena de adver-
tência) - Contados da data em que o fato se tornou conhe-
cido pela administração pública.

Se a infração disciplinar for crime, valerão os prazos 
prescricionais do direito penal, mais longos, logo, menos 
favoráveis ao servidor.

Interrupção da prescrição significa parar a contagem 
do prazo para que, retornando, comece do zero. Da aber-
tura da sindicância ou processo administrativo disciplinar 
até a decisão final proferida por autoridade competente 
não corre a prescrição. Proferida a decisão, o prazo começa 
a contar do zero. Passado o prazo, não caberá mais propor 
ação disciplinar.

Processo administrativo disciplinar

Título V
Do Processo Administrativo Disciplinar

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularida-
de no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

§§ 1º e 2º (Revogados)
§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da 

autoridade a que se refere, poderá ser promovida por au-
toridade de órgão ou entidade diverso daquele em que 
tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência 
específica para tal finalidade, delegada em caráter perma-
nente ou temporário pelo Presidente da República, pelos 
presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais 
Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do 
respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as compe-
tências para o julgamento que se seguir à apuração. 

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão ob-
jeto de apuração, desde que contenham a identificação e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar 
evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será 
arquivada, por falta de objeto.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspen-

são de até 30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicân-

cia não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da autoridade superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor 
ensejar a imposição de penalidade de suspensão por 
mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo 
em comissão, será obrigatória a instauração de proces-
so disciplinar.

A sindicância é uma modalidade mais branda de apu-
ração da infração administrativa porque ou gerará a apli-
cação de uma sanção mais branda, ou apenas antecederá 
o processo administrativo disciplinar que aplique a sanção 
mais grave, entendendo-se por sanções mais graves qual-
quer uma pior do que suspensão por menos de 30 dias 
(suspensão por mais de 30 dias, além de todas as outras 
que geram perda do cargo ou da aposentadoria).
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Capítulo II
Do Afastamento Preventivo

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servi-
dor não venha a influir na apuração da irregularidade, 
a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá de-
terminar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo 
de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado 
por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda 
que não concluído o processo.

O afastamento preventivo é uma medida cautelar que 
impede que o servidor tente influenciar na decisão da apu-
ração de sua infração, podendo ocorrer por no máximo 60 
dias, prorrogáveis até 120 dias, sem perda de remuneração 
(afinal, ainda não foi condenado).

Capítulo III
Do Processo Disciplinar

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento des-
tinado a apurar responsabilidade de servidor por infra-
ção praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo em que se encontre in-
vestido.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por co-
missão composta de três servidores estáveis designados 
pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o 
do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que 
deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do 
indiciado. 

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor desig-
nado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em 
um de seus membros.

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância 
ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do 
acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral, até o terceiro grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com in-
dependência e imparcialidade, assegurado o sigilo ne-
cessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comis-
sões terão caráter reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas se-
guintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir 
a comissão;

II - inquérito administrativo, que compreende instru-
ção, defesa e relatório;

III - julgamento.

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo discipli-
nar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem.

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tem-
po integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dis-
pensados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em 
atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Este capítulo introduz aspectos sobre o processo admi-
nistrativo que serão aprofundados adiante e na própria lei 
nº 9.784/99. Em suma, tem-se que o processo administra-
tivo deve garantir a ampla defesa, será conduzido por uma 
comissão de 3 membros funcionários estáveis que decidi-
rão com independência e imparcialidade, divide-se em 3 
fases e possui prazo limite de duração (60, eventualmente 
+60).

Seção I
Do Inquérito

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao prin-
cípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla de-
fesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
direito.

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o pro-
cesso disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindi-
cância concluir que a infração está capitulada como ilícito 
penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos 
autos ao Ministério Público, independentemente da ime-
diata instauração do processo disciplinar.

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá 
a tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recor-
rendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a 
permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompa-
nhar o processo pessoalmente ou por intermédio de pro-
curador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial.

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou 
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando 
a comprovação do fato independer de conhecimento 
especial de perito.

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor 
mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, 
devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser ane-
xado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, 
a expedição do mandado será imediatamente comunicada 
ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e re-
duzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por 
escrito.
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§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que 

se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a co-
missão promoverá o interrogatório do acusado, observa-
dos os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles 
será ouvido separadamente, e sempre que divergirem 
em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será 
promovida a acareação entre eles.

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao 
interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do 
presidente da comissão.

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade 
mental do acusado, a comissão proporá à autoridade com-
petente que ele seja submetido a exame por junta médica 
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será 
processado em auto apartado e apenso ao processo princi-
pal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será for-
mulada a indiciação do servidor, com a especificação dos 
fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido 
pelo presidente da comissão para apresentar defesa 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista 
do processo na repartição.

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será 
comum e de 20 (vinte) dias.

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 
dobro, para diligências reputadas indispensáveis.

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente 
na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da 
data declarada, em termo próprio, pelo membro da 
comissão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas 
testemunhas.

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obri-
gado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser 
encontrado.

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e 
não sabido, será citado por edital, publicado no Diário Ofi-
cial da União e em jornal de grande circulação na localidade 
do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para 
defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação 
do edital.

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regular-
mente citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade 
instauradora do processo designará um servidor como 
defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 
igual ou superior ao do indiciado. 

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará 
relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos 
autos e mencionará as provas em que se baseou para formar 
a sua convicção.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do servidor.

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a 
comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes.

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da co-
missão, será remetido à autoridade que determinou a 
sua instauração, para julgamento.

O inquérito é uma das fases do processo administrati-
vo disciplinar, obedecendo às regras descritas nesta seção, 
destacando-se as que tratam da produção de provas.

Seção II
Do Julgamento

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora profe-
rirá a sua decisão.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada 
da autoridade instauradora do processo, este será encami-
nhado à autoridade competente, que decidirá em igual 
prazo.

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de 
sanções, o julgamento caberá à autoridade competente 
para a imposição da pena mais grave.

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá 
às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.

§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do ser-
vidor, a autoridade instauradora do processo determinará 
o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à 
prova dos autos.

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comis-
são, salvo quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão con-
trariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a 
autoridade que determinou a instauração do processo ou 
outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total 
ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de ou-
tra comissão para instauração de novo processo.

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica 
nulidade do processo.
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§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição 
de que trata o art. 142, § 2o, será responsabilizada na forma 
do Capítulo IV do Título IV.

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a 
autoridade julgadora determinará o registro do fato nos as-
sentamentos individuais do servidor.

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como 
crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Pú-
blico para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição.

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar 
só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado volun-
tariamente, após a conclusão do processo e o cumpri-
mento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o 
parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em 
demissão, se for o caso.

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora 

da sede de sua repartição, na condição de testemunha, de-
nunciado ou indiciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a rea-
lização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Nesta seção, trata-se do julgamento do processo ad-
ministrativo disciplinar, que não será feito pela comissão, 
mas pela autoridade competente para aplicar a sanção. 
Afinal, a comissão apenas indica qual o ato praticado pelo 
indiciamento. Se houver mais de um indiciado e as sanções 
forem diversas, julga a autoridade de maior nível hierárqui-
co. Ex: autoridade que pode aplicar suspensão não pode 
aplicar demissão, de forma que se a um dos indiciados 
couber demissão será a autoridade que pode aplicar esta 
pena que aplicará também a suspensão ao outro indiciado.

Seção III
Da Revisão do Processo

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a 
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzi-
rem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justifi-
car a inocência do punido ou a inadequação da penali-
dade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou 
desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família 
poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a 
revisão será requerida pelo respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe 
ao requerente.

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalida-
de não constitui fundamento para a revisão, que requer 
elementos novos, ainda não apreciados no processo origi-
nário.

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será 
dirigido ao Ministro de Estado ou autoridade equiva-
lente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao 
dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo 
disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade com-
petente providenciará a constituição de comissão, na forma 
do art. 149.

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo ori-
ginário.

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá 
dia e hora para a produção de provas e inquirição das teste-
munhas que arrolar.

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias 
para a conclusão dos trabalhos.

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, 
no que couber, as normas e procedimentos próprios da 
comissão do processo disciplinar.

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 141.

Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 
(vinte) dias, contados do recebimento do processo, no curso 
do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligên-
cias.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada 
sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se to-
dos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição 
do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá 
resultar agravamento de penalidade.

A revisão do processo consiste na possibilidade do ser-
vidor condenado requerer que sua condenação seja revista 
se surgirem novos fatos ou circunstâncias que justifiquem 
sua absolvição ou a aplicação de uma pena mais leve. Po-
derá ser requerida ao ministro de Estado ou autoridade de 
mesma hierarquia e será apensada ao processo adminis-
trativo originário. O julgamento será feito pela mesma au-
toridade que aplicou a pena. Se apurado que na verdade 
a pena deveria ser maior, não cabe agravar a situação do 
servidor.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ( LEI 9.784/99)

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o pro-
cesso administrativo no âmbito da Administração Federal 
direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direi-
tos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins 
da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos ór-
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando 
no desempenho de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutu-

ra da Administração direta e da estrutura da Administração 
indireta;

II - entidade - a unidade de atuação dotada de perso-
nalidade jurídica;

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado 
de poder de decisão.

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre ou-
tros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla de-
fesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a re-

núncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, de-
coro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressal-
vadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do inte-
resse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garan-
tia dos direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propi-
ciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresenta-
ção de alegações finais, à produção de provas e à interpo-
sição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 
sem prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma 
que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos peran-
te a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 
assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servi-
dores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos adminis-
trativos em que tenha a condição de interessado, ter vista 
dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 
conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos an-
tes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo 
órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Adminis-
tração, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 

colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de 
ofício ou a pedido de interessado.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo ca-
sos em que for admitida solicitação oral, deve ser formula-
do por escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o repre-

sente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento 

de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e 

de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu repre-

sentante.
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Parágrafo único. É vedada à Administração a recu-
sa imotivada de recebimento de documentos, devendo o 
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de 
eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para assun-
tos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de in-
teressados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo 
administrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como ti-
tulares de direitos ou interesses individuais ou no exercício 
do direito de representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm di-
reitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão 
a ser adotada;

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituí-
das quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administra-
tivo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão espe-
cial em ato normativo próprio.

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente admi-
tidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular pode-
rão, se não houver impedimento legal, delegar parte da sua 
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes 
não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for 
conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo apli-
ca-se à delegação de competência dos órgãos colegiados 
aos respectivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão 

ser publicados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e po-

deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a 
duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, 
podendo conter ressalva de exercício da atribuição dele-
gada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo 
pela autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem men-
cionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão 
editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por 
motivos relevantes devidamente justificados, a avocação 
temporária de competência atribuída a órgão hierarquica-
mente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulga-
rão publicamente os locais das respectivas sedes e, quando 
conveniente, a unidade fundacional competente em maté-
ria de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o pro-
cesso administrativo deverá ser iniciado perante a autori-
dade de menor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrati-
vo o servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como peri-

to, testemunha ou representante, ou se tais situações ocor-
rem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins 
até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente 
com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em im-
pedimento deve comunicar o fato à autoridade competen-
te, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o 
impedimento constitui falta grave, para efeitos disciplina-
res.

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou 
servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos côn-
juges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição po-
derá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCES-

SO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não depen-
dem de forma determinada senão quando a lei expressa-
mente a exigir.

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por es-
crito, em vernáculo, com a data e o local de sua realização 
e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de autentici-
dade.

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas se-
quencialmente e rubricadas.
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1. DO TRIBUNAL: DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES; DA ORGANIZAÇÃO 

DO TRIBUNAL. DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL; DO TRIBUNAL PLENO; 

PRESIDENCIA DO TRIBUNAL; DA 
VICE-PRESIDENCIA; DA CORREGEDORIA 

REGIONAL; DA VICE CORREGEDORIA 
REGIONAL; DA TÍTULO I DIREÇÃO 

DO FORO DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São órgãos da Justiça do Trabalho da Quinta 
Região: 

I – o Tribunal Regional do Trabalho; 
II – os Juízes do Trabalho. 

Art. 2º O Tribunal Regional tem sede na cidade de Sal-
vador e jurisdição no território do Estado da Bahia. 

Art. 3º As Varas do Trabalho têm sede e jurisdição fixa-
das em lei e estão, administrativamente, subordinadas ao 
Tribunal. 

Art. 4º Nas localidades não compreendidas na jurisdi-
ção das Varas do Trabalho, os Juízes de Direito são os Ór-
gãos de Administração da Justiça do Trabalho. 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 5º O Tribunal é composto por vinte e nove De-
sembargadores, nomeados pelo Presidente da República, 
com atribuições e competências definidas na Constituição 
Federal, nas leis da República e neste Regimento. 

Art. 6º São Órgãos do Tribunal: 
I - o Tribunal Pleno; 
II - o Órgão Especial; 
III - a Seção Especializada em Dissídios Coletivos; 
IV - as Seções Especializadas em Dissídios Individuais 

(I e II); 
V - as Turmas; 
VI - a Presidência; 
VII - a Vice-Presidência; 
VIII - a Corregedoria; 
IX - a Vice-Corregedoria; 
X - o Juízo de Conciliação de Segunda Instância. 
XI - a Escola Judicial. 

Art. 7º A Presidência, a Vice-Presidência, a Corregedo-
ria Regional e a Vice-Corregedoria Regional são cargos de 
direção do Tribunal. 

Art. 8º A Escola Judicial está vinculada à Presidência do 
Tribunal e objetiva, na forma do Regulamento, o aprimo-
ramento técnico-cultural de magistrados e a capacitação e 
desenvolvimento de servidores na área jurídica. (alterado 
pela RA nº 59/2008, publicada no Diário da Justiça eletrô-
nico, edição de 3/12/2008) 

§ 1º O Diretor e o Vice-Diretor da Escola Judicial se-
rão eleitos entre os Desembargadores do Trabalho, pelo 
Tribunal Pleno quando da escolha dos desembargadores 
integrantes da Mesa Diretora do Tribunal com mandato de 
2 (dois) anos. (incluído pela RA nº 31/2013, publicada no 
Diário da Justiça eletrônico, edição de 22/8/2013) 

§ 2º Os membros da Comissão de Vitaliciamento se-
rão eleitos entre os Desembargadores do Trabalho, pelo 
Tribunal Pleno quando da escolha dos desembargadores 
integrantes da Mesa Diretora do Tribunal com mandato de 
2 (dois) anos. (incluído pela RA nº 31/2013, publicada no 
Diário da Justiça eletrônico, edição de 22/8/2013) 

§ 3º A posse dar-se-á perante o Presidente do Tribu-
nal, no primeiro dia útil subsequente à posse da Mesa Di-
retora. (incluído pela RA nº 31/2013, publicada no Diário 
da Justiça eletrônico, edição de 22/8/2013) 

Art. 9º O Tribunal tem o tratamento de egrégio Tribu-
nal e seus membros, com a designação de Desembarga-
dores do Trabalho, o de Excelência. (alterado pela RA nº 
42/2012, publicada no Diário da Justiça eletrônico, edição 
de 7/8/2012). 

Art. 10. Os Desembargadores usarão vestes talares nas 
sessões, na forma e modelo aprovados pelo Tribunal. 

Parágrafo único. A toga de gala será usada nas sessões 
solenes do Tribunal destinadas à posse da Mesa Diretora, 
dos Desembargadores nomeados para compor o Tribunal 
e naquelas designadas para a entrega das Comendas da 
Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho da Bahia. 

Art. 11. O Tribunal funcionará em composição plena, 
dividido em Órgão Especial, Seção Especializada em Dissí-
dios Coletivos, Seções Especializadas em Dissídios Indivi-
duais e em Turmas. 

Art. 12. Haverá sempre Desembargador plantonista, 
nos dias sem expediente forense, que apreciará as medi-
das urgentes destinadas a evitar o perecimento do direito 
ou assegurar a liberdade de locomoção, bem como para 
apreciar medida liminar em dissídio coletivo de greve. (al-
terado pela RA nº 25/2009, publicada no Diário da Justiça 
eletrônico, edição de 25/8/2009). 

§1º O Desembargador plantonista não ficará vincula-
do ao processo em que atuou, devendo ser os autos, no 
primeiro dia útil subsequente ao plantão, encaminhados 
ao Serviço de Distribuição. 

§2º No período do recesso, as atividades do plantão 
da segunda instância serão exercidas pelos Desembarga-
dores integrantes da Mesa Diretora e, nos finais de sema-
na e feriados, por aqueles não integrantes, em sistema de 
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rodízio, observando-se a ordem decrescente de antiguida-
de. O plantão não excederá de dois dias por Desembarga-
dor. (alterado pela RA nº 59/2007, publicada no Diário da 
Justiça eletrônico, edição de 04/12/2007). 

§3º O acionamento do Desembargador plantonista 
dar-se-á por meio de comunicação que será publicada no 
Diário Oficial e no site do Regional e afixada na sede do 
Tribunal, com as seguintes informações: 

a) nome do Desembargador de plantão; 
b) nome do servidor a ele vinculado; 
c) números dos telefones de contato. 
§4º O Desembargador plantonista permanecerá de so-

breaviso, não havendo necessidade de sua permanência no 
prédio sede do Tribunal. 

§5º Coincidindo a ordem de designação com o período 
de gozo de férias ou de afastamento do Desembargador, 
este será substituído pelo Desembargador convocado que 
o estiver substituindo; caso não haja substituto, ficará pror-
rogada a ordem de designação para o primeiro plantão 
subsequente ao seu retorno. 

§6º Durante o Plantão não serão apreciados pedidos 
de levantamento de importância em dinheiro ou valores 
nem liberação de bens apreendidos. (inserido pela RA nº 
25/2009, publicada no Diário da Justiça eletrônico, edição 
de 25/8/2009). 

§7º Os Desembargadores e Juízes de plantão perma-
necem nessa condição mesmo fora dos períodos previstos 
neste artigo podendo excepcionalmente atender em domi-
cilio. (inserido pela RA nº 25/2009, publicada no Diário da 
Justiça eletrônico, edição de 25/8/2009). 

§8º Durante todo o período de plantão ficará à dispo-
sição do Juiz ou Desembargador um Oficial de Justiça in-
dicado por escala pública ou escolhidos de comum acordo 
pelo Plantonista. (inserido pela RA nº 25/2009, publicada 
no Diário da Justiça eletrônico, edição de 25/8/2009). 

Art. 13. Para efeitos legais, regimentais e administra-
tivos, a antiguidades dos Desembargadores será apurada 
mediante a seguinte ordem de preferência: 

a) pela nomeação, quando promovido; 
b) pela posse, quando nomeado; 
c) pela antiguidade na carreira, na forma do §2º do arti-

go 80 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979; 
d) pelo tempo de serviço prestado ao Poder Judiciário, 

ao Ministério Público, ou exercido em cargo público priva-
tivo de Bacharel em Direito, exceto para fim de promoção, 
segundo o disposto no artigo 9º da Lei nº 5.442, de 24 de 
maio de 1968; 

e) pela classificação em concurso para cargo de Juiz de 
Trabalho Substituto; 

f) pela classificação em concurso para cargo público 
privativo de bacharel em direito; 

g) pela idade. 
Parágrafo único. Ocorrendo posse simultânea de dois 

ou mais Desembargadores, promovidos na mesma data, a 
antiguidade será apurada levando-se em consideração a 
ordem constante da última lista de antiguidade publicada 
pelo Tribunal. 

Art. 14. O Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor 
Regional, o Vice-Corregedor Regional e os demais Desem-
bargadores tomarão posse perante o Tribunal Pleno e pres-
tarão compromisso de cumprir os deveres do cargo, em 
conformidade com a Constituição e as leis da República, 
lavrando-se o respectivo termo, que será assinado pelo 
empossado, pelo Presidente da sessão e pelo Diretor da 
Secretaria. 

§1º A requerimento do interessado, a posse poderá 
efetivar-se perante o Presidente do Tribunal, ad referen-
dum do Tribunal Pleno. 

§2º A posse deverá ocorrer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do ato da nomeação, prorrogáveis 
por igual período, em decorrência de motivo relevante, a 
critério da Presidência do Tribunal, excetuada a hipótese 
de promoção. 

§3º O exercício poderá ocorrer em até 30 (dias), con-
tados da data da posse, quando ambos não forem conco-
mitantes. 

Art. 15. Não poderão integrar o mesmo órgão fracio-
nário do Tribunal nem atuar, simultaneamente, inclusive no 
Tribunal Pleno, em julgamento, cônjuges, companheiros, 
parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau. 

§1º A incompatibilidade será resolvida pelo critério de 
antiguidade, exceto quando o Desembargador mais novo 
for Relator ou Revisor, hipóteses em que o mais antigo não 
participará do julgamento. 

§2º A vedação a que se refere o caput deste artigo res-
tringe-se ao julgamento de matéria judiciária, recursos ad-
ministrativos e infrações disciplinares. 

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 16. O Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor 
Regional e o Vice-Corregedor Regional serão eleitos, en-
tre os Desembargadores mais antigos, em número corres-
pondente ao dos cargos de direção, com mandato de dois 
anos, proibida a reeleição. 

§1º A eleição para a Mesa Diretora do Tribunal proce-
der-se-á mediante escrutínio secreto, em sessão extraordi-
nária do Tribunal Pleno, que será realizada no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término do mandato de seus ante-
cessores. (alterado pela RA nº 38/2011, publicada no Diário 
da Justiça eletrônico, edição de 30/8/2011) 

§2º Não havendo quórum, proceder-se-á à eleição em 
outra sessão, convocada para o primeiro dia útil seguinte. 

§3º Considerar-se-á, inclusive para formação do quó-
rum, o voto do Desembargador que, não estando impe-
dido de votar, remetê-lo em sobrecarta fechada, que será 
aberta, na sessão, pelo Presidente, depositada a cédula na 
urna, sem quebra do sigilo. 

§4º Considerar-se-á eleito o Desembargador que ob-
tiver a maioria simples dos votos dos Desembargadores 
habilitados a votar. 
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DIREITO CONSTITUCIONAL

1. CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS.

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do es-
tudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-la 
sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do cons-
titucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitu-
cional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este concei-
to pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 

1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto cons-
titucional não explicitamente trará estes fatores reais de 
poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar 
favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regi-
me de governo e a forma de Estado vigentes no momento 
de elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político 
à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define 

se uma norma será ou não constitucional é o seu conteú-
do e não a sua mera presença no texto da Carta Magna. 
Em outras palavras, determinadas normas, por sua nature-
za, possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como a 
norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o que 
constar na Constituição Federal em sua redação originária 
ou for inserido posteriormente por emenda constitucional 
é norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em ele-
mentos organizacionais, nem limitativos e nem socioideo-
lógicos. Trata-se de norma constitucional no sentido for-
mal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objeti-
vamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen4 entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos 
de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção re-
lacionada à de norma fundamental hipotética, presente no 
plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental 
da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4  Ibid., p. 12.

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordenamen-
to jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta 
pirâmide.

Elementos da 
Constituição

Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-
ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 
5  Ibid., p. 33.
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1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS. 

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Estado 
não é uma pessoa natural determinada, mas uma estrutura 
organizada e administrada por pessoas que ocupam cargos, 
1  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 
São Paulo: Malheiros, 1993.

empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se dizer 
que o Estado é uma ficção, eis que não existe em si, mas sim 
como uma estrutura organizada pelos próprios homens.

É de direito público porque administra interesses que per-
tencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios na 
conduta administrativa, de modo que se sujeita a um regime ju-
rídico próprio, que é objeto de estudo do direito administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 

A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que integram 
a administração pública sem dispor de autonomia política 
(capacidade de auto-organização). Em contraponto, pes-
soas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito público 
interno – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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Conceito Sentido amplo Sentido estrito

Subjetivo, orgânico ou 
formal Órgãos governamentais e administrativos Apenas órgãos administrativos

Objetivo, material ou 
funcional Funções políticas e administrativas Apenas funções administrativas

Por sua vez, conceituando-se administração pública, “em sentido objetivo, material ou funcional, a administração pú-
blica pode ser definida como a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico de direito 
público, para a consecução dos interesses coletivos”; ao passo que “em sentido subjetivo, formal ou orgânico, pode-se 
definir Administração Pública, como sendo o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício 
da função administrativa do Estado”2. Logo, o sentido objetivo volta-se à atividade administrativa em si, ao passo que o 
sentido subjetivo se concentra nos órgãos que a exercem.

Em ambos casos, a distinção do sentido amplo para o restrito está nas espécies de atividades e órgãos que são abran-
gidos. No sentido amplo, inserem-se as atividades desempenhadas pelos órgãos de alto escalão no âmbito governamental, 
no exercício de funções essencialmente políticas; além das atividades tipicamente administrativas desempenhadas pelos 
diversos órgãos que compõem a administração executando seus fins de interesse público. No sentido estrito, excluem-se 
as atividades políticas, abrangendo-se apenas atividades administrativas.

Ainda, o regime jurídico administrativo corresponde ao conjunto de regras e princípios que estruturam o Direito Ad-
ministrativo, atribuindo-lhe autonomia enquanto um ramo autônomo da ciência jurídica. Tais princípios e regras se encon-
tram espalhados pela Constituição e por legislações infraconstitucionais. A base do regime jurídico administrativo está nos 
princípios que regem a Administração Pública.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem como parâmetros para a interpretação das demais nor-
mas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito administrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmonia para o 
ordenamento jurídico. Quando houver mais de uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibiliza com os prin-
cípios elencados na Constituição Federal, ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da Constituição.

Princípios constitucionais expressos

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da Admi-

nistração Pública. É de fundamental importância um olhar atento ao significado de cada um destes princípios, posto que 
eles estruturam todas as regras éticas prescritas no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, tomando como 
base os ensinamentos de Carvalho Filho3 e Spitzcovsky4:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. Con-
tudo, como a administração pública representa os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subordinação, 
pela qual só poderá fazer o que a lei expressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior editando a 
matéria para que seja preservado o princípio da legalidade). A origem deste princípio está na criação do Estado de Direito, 
no sentido de que o próprio Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interesses que representa, a administração pública está proibida de 
promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou prejudi-
cando. Segundo este princípio, a administração pública deve tratar igualmente todos aqueles que se encontrem na mesma 
situação jurídica (princípio da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade no que tange à 
contratação de serviços. O princípio da impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o alvo a ser 
alcançado pela administração pública é somente o interesse público. Com efeito, o interesse particular não pode influenciar 
no tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma espécie 
de moralidade administrativa, intimamente relacionada ao poder público. A administração pública não atua como um parti-
cular, de modo que enquanto o descumprimento dos preceitos morais por parte deste particular não é punido pelo Direito 
(a priori), o ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento imoral por parte dos representantes do 
2  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas editora, 2010.
3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
4  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Método, 2011.
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1. DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO. 

Das fontes
Conceito:
Quanto às fontes do direito do trabalho, em linhas gerais 

o verbete “fonte”, entre outras definições, pode ser entendi-
do como procedência, proveniência, origem, daí por que, ao 
tratar das fontes do Direito do Trabalho, estamos falando da 
origem das normas trabalhistas. 

Fontes do Direito são “os meios pelos quais se formam 
ou se estabelecem as normas jurídicas. É tudo o que dá ori-
gem, que produz o direito”. As fontes materiais são os fatos 
sociais, políticos e econômicos que fazem nascer a regra jurí-
dica. Ou seja, fonte material é o acontecimento que inspira o 
legislador a editar a lei. São todas as influências externas, em 
determinado momento, que levam à formação das normas 
jurídicas.

Classificação e hierarquia:
Temos como exemplos: movimentos sociais, ecológicos, 

princípios ideológicos, necessidades locais, regionais, nacio-
nais, forma de governo, riqueza econômica, crises econômi-
cas, etc. As fontes formais são justamente aquelas que têm a 
forma do Direito; que vestem a regra jurídica, conferindo-lhe 
o aspecto de Direito Positivo. As fontes materiais sintetizam 
o conhecimento, a criação da norma jurídica. Por outro lado, 
as fontes formais são retratadas nas normas jurídicas.

Assim, fontes formais são as formas de exteriorização do 
Direito (leis, costumes, etc.) e fontes materiais são o comple-
xo de fatores que ocasiona o surgimento de normas, envol-
vendo fatos e valores. As fontes do Direito podem ser hete-
rônomas ou autônomas. Heterônomas são as impostas por 
agentes externos (Constituição, leis, etc.). Autônomas são as 
elaboradas pelos próprios interessados (costume, conven-
ção e acordos coletivos, etc.).

Quanto à origem as fontes podem ser: estatais (leis, sen-
tença normativa, etc.); extraestatais, quando emanada dos 
grupos e não do estado (regulamento de empresa, contra-
to de trabalho, etc.); profissionais, são estabelecidas pelos 
trabalhadores e empregadores interessados (convenção e 
acordo coletivo de trabalho). Quanto à vontade das pessoas 
as fontes podem ser: voluntárias (contrato de trabalho, con-
venção e acordo, etc.) e imperativas, (Constituição, leis, etc.).

As fontes dividem-se em diretas ou imediatas e indiretas 
ou mediatas. São fontes formais diretas do Direito do Tra-
balho a Constituição, as leis em geral (incluindo decretos, 
portarias, regulamentos, instruções, etc.), os costumes, as 
sentenças normativas, os acordos e convenções coletivas, os 
regulamentos de empresa e os contratos de trabalho.

A lei é fonte formal por excelência. O termo deriva do 
verbo latino ligare, sintetizando aquilo que liga, aquilo que 
vincula, aquilo que obriga. O Direito tem como fonte básica 
a lei, ela é a norma geral e abstrata emanada do poder com-
petente e provida de força obrigatória.

A lei é um elemento vital para a própria manutenção 
da ordem social, constituindo-se em fonte primordial do 
Direito. Por intermédio deste preceito o Direito atua como 
fonte reguladora dos comportamentos em sociedade, im-
pondo regras e sanções. No Brasil, a lei trabalhista revela-se 
na Constituição, na Consolidação das Leis do trabalho e na 
legislação esparsa.

Essas fontes do Direito do Trabalho, ou seja, sua proce-
dência, sua origem, podem ser divididas em:  

a) Fontes Materiais – Para Mozart Victor Russomano, 
“são as que ditam a substância do próprio direito. São os 
princípios ideológicos que se refletem na lei”. 

Trocando em miúdos, podemos dizer que são os fatores 
que emanam, surgem da sociedade, como os econômicos, 
sociológicos, políticos e filosóficos, entre outros, que 
acabam por determinar o surgimento, o conteúdo, a 
orientação e o movimento das normas jurídicas.

Como exemplo, podemos citar o caso das greves por 
melhorias das condições de trabalho. Essas reivindicações 
organizadas dos trabalhadores acabam gerando alterações 
na legislação e nas normas coletivas com os empregadores. 
As leis, editadas sempre com vistas ao coletivo, são geradas 
pela necessidade social em um determinado momento 
histórico: as normas são sempre contemporâneas ao 
tempo de sua edição. 

As “necessidades coletivas”, citadas acima, em número 
de três, são as fontes materiais do Direito do Trabalho, e 
podemos dividir em: - A necessidade de proteção tutelar, 
pois é preciso equilibrar a relação empregado/patrão 
com intervenção estatal nessa relação; - A necessidade da 
organização profissional e - A necessidade de colaboração, 
que decorre da necessidade de encontrar nova forma de 
convivência (Estado, patrões e empregados) e de enfrentar 
problemas graves como o desemprego e a superprodução. 
Na falta de colaboração, discute-se a criação de uma 
nova estrutura social, em que cada uma das facções tem 
uma missão a cumprir. Ex.: Organização Internacional do 
Trabalho e Ministério do Trabalho.

b) Formais – Para Maurício Godinho Delgado, “são os 
meios de revelação e transparência da norma jurídica – os 
mecanismos exteriores estilizados pelos quais as normas 
ingressam, instauram-se e cristalizam-se na ordem jurídica”. 
São as normas jurídicas propriamente ditas, obrigatórias 
e predeterminadas. As fontes formais condizem com a 
aplicação das normas jurídicas.

De forma simples, podemos dizer que as fontes formais 
são a “roupa”, a forma pelo qual aquele ideal material visto 
anteriormente, se apresenta à sociedade, sendo a forma 
pela qual ela exterioriza a sua existência.

Quanto à sua classificação, elas podem ter origem 
estatal, ou seja, nascer da vontade do Estado Brasileiro 
(chamadas de autônomas) ou não estatal (chamadas 
heterônomas):

Heterônomas - composta pela Constituição Federal; 
as leis em geral, como a própria CLT (Decreto-Lei 5.452/43), 
a Lei do FGTS (Lei 8.036/90), do Seguro-Desemprego (Lei 
7.998/90); regulamentos normativos (expedidos através 
de decretos pelo Presidente da República); tratados e 
convenções internacionais e pelas sentenças normativas.
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Autônomas – são os costumes; convenções coletivas 
de trabalho e acordos coletivos de trabalho.

Uma subclassificação das Fontes Formais: as fontes 
formais também podem ser subdivididas em:

a) Internacionais - emanam de organismos 
internacionais, como por exemplo, a OIT que edita 
convenções, recomendações e resoluções aplicáveis no 
Brasil se ratificadas.

b) Estatais - emanam da atividade normatizadora 
do Estado-Poder (Constituição, Leis Complementares, 
Leis Ordinárias, Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos 
Legislativos e Resoluções). Obs.: a competência legislativa 
em matéria de Direito do Trabalho é da União Federal (C.F. 
art. 22, I).

c) Profissionais - emanam da atividade normatizadora 
dos grupos interessados em desenhar seus padrões 
genéricos de conduta, irrecusavelmente refletíveis sobre o 
contrato individual de emprego. Ex.: a Convenção Coletiva, 
o Acordo Coletivo e o regulamento da Empresa (quando 
não unilateral) formam-se sem a participação do Estado. 
Contrato Coletivo - art. 1º, § 1º, da Lei 8.542/92.

d) Mista - resulta da atividade conjugada e 
sucessiva das representações de segmentos profissionais 
e econômicos e do Estado por seu Poder Judiciário. 
Materializa-se na sentença normativa uma singularidade 
do Direito Processual do Trabalho, consubstanciada na 
competência normativa dos tribunais trabalhistas, ou seja, 
a atribuição para legislar sobre condições de trabalho (C.F. 
art. 114, § 2º).

Além das fontes de direito do trabalho propriamente 
ditas, há outros institutos que podem orientar a resolução 
de controvérsias trabalhistas, conforme elencados no art. 
8º, Parágrafo único, da CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho): 

“Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça 
do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principalmente de direito do trabalho e, ainda, de acordo 
com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre 
de maneira que nenhum interesse de classe ou particular 
prevaleça sobre o interesse público.

Parágrafo único: O direito comum será fonte subsidiária 
do direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível 
com os princípios fundamentais deste.”

Há também a classificação nas chamadas Fontes 
Auxiliares do direito do trabalho, quais sejam:

a) Doutrina - é o conjunto de soluções jurídicas 
contidas nas obras dos jurisconsultos sobre determinadas 
matérias jurídicas.

b) Jurisprudência - é o conjunto de pronunciamentos 
por parte do mesmo Poder Judiciário, num determinado 
sentido, a respeito de certo objeto, de modo constante, 
reiterado e pacífico. Pode ser entendida como a reiteração 
de entendimento na aplicação de determinada norma 
jurídica, pelos tribunais, a partir do exame de casos 
concretos apreciados. Por um lado, as normas surgem 
em decorrência de necessidades sociais identificadas, 
impondo ao legislador criar a regra de maneira que melhor 

discipline as relações multifacetadas que se estabelecem 
em torno de um fato objetivamente identificado, o que 
reclama, também, o exercício de abstração na construção 
de hipóteses em seu entorno, de cuja eficácia dependerá 
a amplitude, a extensão e a concretização da vontade de 
regulação que nela vem expressa. 

De outro lado, ao Judiciário compete aplicar as leis aos 
casos concretos, traduzindo da maneira mais fidedigna 
quanto possível a intenção e o espírito do legislador no 
momento em que construiu e editou a lei, atuando com 
vistas à sua aplicação de forma integrada frente às demais 
normas jurídicas, de maneira a fazer expressar a ordem, 
representada pelo conjunto harmônico de dispositivos 
legais que regulam interesses de uma determinada 
coletividade, e a justiça, expressa pela aplicação universal 
das leis e a sua vocação precípua de produzir e perpetuar 
a igualdade jurídica entre os indivíduos que integram 
determinado grupo social.

c) Analogia - é a operação lógica em virtude da qual 
o intérprete estende o dispositivo da lei a casos por ela não 
previstos (no caso de aplicação analógica é fonte de direito 
e no caso de interpretação analógica é forma de integração 
do direito). Exemplos de interpretação analógica: art. 131, 
III, CLT (antes da edição do art. 131, II), referente aos casos 
de suspensão do contrato de emprego não previstos como 
não redutores das férias. Exemplos de aplicação analógica: 
art. 238, § 3º da CLT aplicado com a Súmula 90/TST e o caso 
do art. 72 da CLT aplicado com a Súmula 346/TST.

d) Equidade - é a justiça do juiz, em contraposição à lei, 
justiça do legislador. Podemos citar como exemplo o caso 
do julgamento de dissídio coletivo e art. 852-I, §1°, da CLT 
(Lei n°9.956 de 12/01/2000 – “o juiz adotará em cada caso 
a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos 
fins sociais e as exigências do bem comum”.) para mostrar a 
equidade. “Equidade é a ideia do justo”.

Da mesma forma que a analogia, o Juiz só poderá fazer 
uso da equidade, caso haja real lacuna no texto legal.

e) Usos e Costumes - são as práticas reiteradas de um 
certo grupo ou comunidade e que são aceitas por todos os 
seus componentes.

f) Princípios Gerais do Direito e Princípios Peculiares 
do Direito do Trabalho: os Princípios Gerais do Direito 
seriam as ideias basilares e fundamentais do Direito, que 
lhe dão apoio e coerência, respaldados pelo ideal de Justiça, 
que envolve o Direito. Seriam ideias fundamentais de caráter 
geral dentro de cada área de atuação do Direito. Cumpre 
salientar que, embora a expressão seja “Princípios Gerais do 
Direito”, essa noção vai abranger tanto os princípios gerais 
quanto os específicos, relativos a uma determinada área, 
como os peculiares do direito do trabalho.

São, pois, as ideias de justiça, liberdade, igualdade, 
democracia, dignidade, etc., que serviram,servem e 
poderão continuar servindo de alicerce para o edifício do 
Direito, em permanente construção.

Como exemplos podemos citar, na área constitucional 
(chamados normas principiológicas), o princípio de que 
“Todos devem ser tratados como iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza”; “Todos são inocentes até 
prova em contrário”; “Ninguém deverá ser obrigado a fazer 
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1 DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO 
E COMPETÊNCIA. 

Organização judiciária do trabalho. 
Por ser o Brasil um país de escala continental, seu Judiciário possui uma organização complexa, com ramos federais e locais. A dis-

tribuição da Justiça é feita da seguinte forma: Justiça Federal (juízes e Tribunais Regionais Federais), Justiça Eleitoral (juízes eleitorais – Tri-
bunais Regionais Eleitorais e Tribunal Superior Eleitoral), Justiça Militar (juízes militares/auditorias – Tribunais Militares e Superior Tribunal 
Militar), Justiça do Trabalho (juízes do trabalho – Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho), Justiça dos Estados 
(juízes de direito e Tribunais de Justiça) e Justiça dos Territórios e do Distrito Federal, conforme quadro demonstrativo anteriormente.

A Justiça do Trabalho concilia e julga as ações judiciais entre trabalhadores e empregadores e outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho, bem como as demandas que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive as coletivas.

Os órgãos da Justiça do Trabalho são o Tribunal Superior do Trabalho (TST), os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) e os Juízes do Trabalho.
Os Juízes do Trabalho atuam nas Varas do Trabalho e formam a 1ª instância da Justiça do Trabalho. Os vinte e quatro (24) Tribunais 

Regionais do Trabalho são compostos por Desembargadores e representam a 2ª Instância da Justiça do Trabalho.
Quanto ao Judiciário Trabalhista, a Emenda Constitucional n. 24, de 9.12.1999, extinguiu a representação classista na Justiça do Tra-

balho. A partir daí, a Justiça do Trabalho passou a ser monocrática na 1.ª Instância (Varas do Trabalho), composta apenas e tão somente 
do juiz togado, que presta concurso de provas e títulos. Os tribunais também mudaram suas composições porque saíram os classistas e 
passaram a ser compostos de juízes togados, advindos da carreira ou do quinto constitucional (Ministério Público e Advocacia).

Estabelece o art. 111 e seguintes da Constituição Federal quais são os órgãos da Justiça do Trabalho:
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
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Conceito de Competência: Já a competência, é a medi-
da da jurisdição que cada órgão do Judiciário trabalhista tem, 
de declarar o direito, nos conflitos trabalhistas que surgirem 
no âmbito de sua jurisdição. Essa competência é verificada e 
determinada, no momento em que a ação é proposta e está 
classificada em relativa e absoluta.

A Competência nada mais é do que a limitação do Po-
der. Imagine se todos os Juízes pudessem julgar todo tipo 
de causa e em qualquer lugar do País. Os juízes e as partes 
ficariam perdidos e a justiça perderia a sua confiabilidade. 

A competência é, então, o exercício do Poder de julgar 
de forma organizada, e essa organização deve sempre ser 
fixada por norma jurídica. Não há outro meio para se delinear 
regras de competência.

ESPÉCIES DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSO-
LUTA E COMPETÊNCIA RELATIVA. 

COMPETÊNCIA RELATIVA: Considera-se competência 
relativa quando fixada em razão do território ou em razão do 
valor da causa. A incompetência relativa é arguida por meio 
de exceção. Caso o réu não o faça, no momento oportuno 
(art. 297, CPC), dar-se-á a prorrogação da competência e o 
juiz que era incompetente passa a ser competente, embora 
pudesse ter sido afastado (art. 114, CPC). O juiz não pode 
declarar a incompetência relativa de ofício, pois não pode ele 
conhecer de questões suscitadas, a cujo respeito a lei exige 
a iniciativa da parte (art. 128, CPC). A exceção é um inciden-
te, processado em separado, em autos apartados, que serve 
para acusar a incompetência relativa do juiz, bem como sua 
suspeição ou impedimento (art. 304).

No processo do trabalho, é a competência em razão do 
lugar, ou seja, é a competência territorial. Refere-se a averi-
guação do lugar onde deve ser ajuizada a ação trabalhista. 
Na regra geral, a competência da jurisdição trabalhista (terri-
torial), se dá onde o empregado prestou o serviço, na forma 
do Art. 651 da CLT.

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Jul-
gamento é determinada pela localidade onde o empregado, 
reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, 
ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estran-
geiro.

Mas, de acordo com os parágrafos seguintes do Art. 651 
da CLT, o litígio também poderá ser distribuído na Justiça do 
Trabalho onde a empresa tiver sede ou filial. Se a empresa 
não tiver sede nem filial, a competência territorial se dá na 
Justiça do Trabalho onde o empregado tiver fixado domicílio. 
Mas se este último não tiver domicilio em nenhum desses 
locais da sede ou onde ele trabalhou, a competência territo-
rial é no local mais próximo ao domicílio do empregado, na 
forma do § 1º, do Artigo 651 da CLT.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante 
comercial, a competência será da Junta da localidade em que 
a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja 
subordinado e, na falta, será competente a Junta da localiza-
ção em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais 
próxima. (Redação dada pela Lei nº 9.851, de 27.10.1999)

Vale lembrar também, a seguinte afirmativa: se o em-
pregador contrata o empregado em um lugar, para prestar 
serviço em outro, o foro competente será o do lugar da 
contratação ou o do local onde foi prestado o serviço, na 
forma dos §§ 2º e 3º do Art. 651 da CLT.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios 
ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o 
empregado seja brasileiro e não haja convenção interna-
cional dispondo em contrário.  (Vide Constituição Federal 
de 1988)

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova 
realização de atividades fora do lugar do contrato de tra-
balho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação 
no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos 
respectivos serviços.

A competência dos Tribunais Regionais do Trabalho se-
gue essa sistemática, conforme art. 677 da CLT:

Art. 677 - A competência dos Tribunais Regionais determi-
na-se pela forma indicada no art. 651 e seus parágrafos e, nos 
casos de dissídio coletivo, pelo local onde este ocorrer.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA: competência é considerada 
absoluta, em princípio, quando fixada em razão da matéria, 
em razão da pessoa ou pelo critério funcional. A competên-
cia absoluta é inderrogável, não podendo ser modificada. A 
incompetência absoluta deve ser declara de ofício e pode ser 
alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, indepen-
dentemente de exceção (art. 113, CPC). 

Via de regra, ela (incompetência absoluta) é arguida 
como preliminar da contestação (art. 301, II, CPC). Declarada 
a incompetência absoluta, os atos decisórios serão nulos, re-
metendo-se os autos ao juízo competente (art. 113, § 2º, CPC).

Diferentemente da competência relativa, conforme vimos 
acima, esta é improrrogável, ou seja, é rígida e não pode ser 
modificada. Diz respeito a uma regra que não pode ser que-
brada, pois se esta regra da competência absoluta for violada, 
gerará, por conseguinte, um vício processual insanável.

Vale registrar, que vício insanável, é aquele eivado de nu-
lidade absoluta e esta nulidade poderá ser arguida a qualquer 
tempo pelas partes ou pelo próprio Juiz, de ofício. (de ofício 
não quer dizer com expedição de ofício, mas sim por meio de 
ato próprio do magistrado).

COMPETÊNCIA PESSOAL: Referia-se, no processo do 
trabalho, a autorização de lei infraconstitucional, para que de-
terminados trabalhadores pleiteassem na Justiça do Trabalho, 
em face de suas características pessoais.

Pois bem. Antes da Emenda Constitucional nº 45/2004, a 
competência pessoal dizia respeito a uma autorização que o 
trabalhador sem vínculo empregatício tinha que obter, para 
pleitear na Justiça do Trabalho, porque esta Justiça só tinha a 
competência material para processar e julgar os litígios decor-
rentes da relação de emprego.

Após a referida Emenda Constitucional (45/2004), que 
modificou o Artigo 114 da Constituição, a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho foi ampliada, passando esta a jul-
gar e processar os litígios decorrentes da relação de trabalho 
como gênero e não mais da relação de emprego, como espé-
cie, como era antes.
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1. LEI.
2. EFICÁCIA DA LEI.

3. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO E NO 
ESPAÇO.

4. INTERPRETAÇÃO DA LEI.
 5. LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO 

DIREITO BRASILEIRO. 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigo-
rar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.       

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-

blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-
se lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expres-
samente o declare, quando seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior. 

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais 
de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado se-
gundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o 
seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 
cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição 
pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso. 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a 
lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às forma-
lidades da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se pe-
rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de am-
bos os nubentes. 

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 
for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer 
ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial 
de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta ado-
ção ao competente registro. 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso 
em que a homologação produzirá efeito imediato, obedeci-
das as condições estabelecidas para a eficácia das sentenças 
estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma 
de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento 
do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homo-
logação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a 
fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. 

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da 
família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não emanci-
pados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á do-
miciliada no lugar de sua residência ou naquele em que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a eles 
concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem si-
tuados.

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se
-á a lei do país em que se constituírem.

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Bra-
sil e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos re-
quisitos extrínsecos do ato.
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§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se consti-
tuída no lugar em que residir o proponente. 

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à 
lei do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. 

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei 
do Estado em que se constituírem. 

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos constituti-
vos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei 
brasileira.

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organiza-
ções de qualquer natureza, que eles tenham constituído, diri-
jam ou hajam investido de funções públicas, não poderão ad-
quirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de desapropriação.

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a proprie-
dade dos prédios necessários à sede dos representantes di-
plomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete conhe-
cer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido 
o exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei brasileira, 
as diligências deprecadas por autoridade estrangeira compe-
tente, observando a lei desta, quanto ao objeto das diligên-
cias.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro 
rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios 
de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas 
que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz 
exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no 
estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 

verificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das forma-

lidades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 

2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a 
disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por 
ela feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia 
no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a or-
dem pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o ca-
samento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, 
inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consu-
lado.      

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio con-
sensual de brasileiros, não havendo filhos menores ou in-
capazes do casal e observados os requisitos legais quanto 
aos prazos, devendo constar da respectiva escritura pública 
as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto 
à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à ma-
nutenção do nome adotado quando se deu o casamento.         

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição de 
petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas 
uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não 
se fazendo necessário que a assinatura do advogado cons-
te da escritura pública.         

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados 
no artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros 
na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao inte-
ressado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (no-
venta) dias contados da data da publicação desta lei. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Inde-
pendência e 54o da República.

GETULIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, anteceden-
do-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei 
nº. 12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome 
desse diploma legislativo, substituindo-se a terminologia 
“Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por ou-
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1. DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO: CONCEITO, 
NATUREZA E CARACTERISTICAS; DAS 

CONDIÇÕES DA AÇÃO.

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. 
Sendo assim, trata-se de atividade estatal exercida por in-
termédio de um agente constituído com competência para 
exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e 
nem existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas 
próprias mãos, na denominada autotutela. Com a evolução 
das instituições, o Estado avocou para si o poder-dever de 
solucionar os litígios, o que é feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo 
uma separação de funções: o Legislativo regulamenta nor-
mas gerais e abstratas (função legislativa) e o Judiciário as 
aplica no caso concreto (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os se-
guintes princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque 
somente exerce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; ade-
rência ao território, posto que juízes somente têm autorida-
de no território nacional e nos limites de sua competência; 
indelegabilidade, não podendo o Poder Judiciário delegar 
sua competência; inafastabilidade, pois a lei não pode ex-
cluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma lesão ou 
ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários é 
possível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista 
e civil (a civil é subsidiária, envolvendo todo direito mate-
rial que não seja penal ou trabalhista, não somente ques-
tões inerentes ao direito civil); b) quanto ao organismo que 
a exerce – comum (estadual ou federal) ou especial (traba-
lhista, militar, eleitoral); c) quanto à hierarquia – superior e 
inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdi-
ção, impedindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela 
é distribuída entre juízos e foros (órgãos competentes em 
localidades determinadas). A esta distribuição das parcelas 
de jurisdição dá-se o nome de competência. Em verdade, a 
competência é o principal limite à jurisdição.

Tipos de tutela jurisdicional
- Tutelas de conhecimento: nos processos de conheci-

mento é possível detectar 5 espécies de tutela jurisdicional 
que podem ser prestadas, conforme a classificação de Pon-
tes de Miranda. Esta classificação doutrinária fixa as tutelas 
cuja eficácia prepondera na sentença que presta a jurisdição.

a) Meramente declaratórias (certificação) – É aquela pela 
qual o juiz atesta ou certifica a existência ou não de uma re-
lação / situação jurídica controvertida ou a falsidade / auten-
ticidade de um documento. Natureza ex tunc. Não forma tí-
tulo executivo. Ex.: investigatória de paternidade, usucapião, 
nulidade de negócio jurídico, sentenças de improcedência, 
interdição (posição majoritária).

Obs.: Em toda sentença, mesmo que o pedido tenha 
por essência outro cunho, o juiz declara quem tem razão. 
Então, toda sentença é declaratória, ainda que não em sua 
essência. Contudo, algumas são exclusivamente declarató-
rias.

b) Constitutivas ou desconstitutivas (inovação) – É 
aquela pela qual o juiz cria (positivas, constituem), modifica 
(modificativas, alteram) ou extingue (negativas, desconsti-
tuem) uma relação ou situação jurídica. Natureza ex nunc. 
Não forma título executivo. Ex.: adoção, adjudicação com-
pulsória, ação de revisão de cláusula contratual, modifica-
ção de guarda, divórcio, desconstituição do poder familiar, 
ação rescisória e rescisão de contrato. Perceba-se que a 
ação constitutiva pode ser voluntária (há litígio) ou neces-
sária (não há litígio mas a lei obriga).

c) Condenatórias (execução forçada) – É aquela em que 
se reconhece um dever de prestar cujo inadimplemento 
autoriza o início da fase de cumprimento e de execução. 
Resulta na formação de um título executivo judicial. O juiz 
não só declara a existência do direito em favor do autor, 
mas concede a ele a possibilidade de valer-se de sanção 
executiva, fornecendo-lhe meios para tanto. A eficácia é ex 
tunc, retroagindo à data da propositura da ação. Ex.: co-
brança, indenizatória, repetição de indébito, ação de re-
gresso.

Em geral, as sentenças condenatórias já indicam qual o 
bem devido pelo réu e sua quantidade. No entanto, admi-
tem-se sentenças condenatórias alternativas (decide pela 
existência de uma obrigação de dar coisa incerta ou de 
uma obrigação alternativa, reconhecendo ambas, embora 
só uma deva ser cumprida), genéricas ou ilíquidas (é neces-
sário propor uma fase de liquidação da sentença determi-
nando o quantum), e condicionais (exigência condicionada 
de evento futuro certo – termo – ou incerto – condição).

d) Executivas lato sensu (autoexecutoriedade) – É aque-
la que contém mecanismos que permitem a imediata sa-
tisfação do vencedor sem a necessidade de início da nova 
fase no processo. Têm natureza condenatória e dispensam 
a fase de execução para que o comando da sentença seja 
cumprido, isto é, a satisfação não é obtida em 2 fases, mas 
em uma só. Logo que transita em julgado, é expedido 
mandado judicial para cumprir a sentença, sem que se exija 
outro ato processual. Ex.: despejo, reintegração de posse, 
todas as demandas para entrega de coisa que sejam pro-
cedentes.

e) Mandamentais ou injuncionais (ordem) – São aque-
las que contêm uma ordem que deve ser cumprida pelo 
próprio destinatário (e não por um serventuário), sob pena 
de crime ou multa e penas do artigo 14. Enfim, o juiz pro-
fere uma declaração reconhecendo o direito, condena 
o réu, aplicando uma sanção, que não é simplesmente a 
condenação, é também a imposição de uma medida, um 
comando, que permite a tomada de medidas concretas e 
efetivas para o vencedor satisfazer seu direito sem a neces-
sidade de processo autônomo de execução. Descumprida 
a ordem, o juiz pode determinar providências que pressio-
nem o devedor, como a fixação de multa diária, conhecidas 
como astreintes. Ex.: mandado de segurança, obrigações de 
fazer ou não fazer.
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Obs.: A principal diferença entre a executiva lato sensu 
e a mandamental é que na mandamental quem tem que 
cumprir é o devedor, ao passo que na executiva, se o deve-
dor não cumprir espontaneamente, o Estado o fará.

Não obstante, há quem defenda uma sexta categoria. 
A categoria “f” seria a das sentenças determinativas ou 
dispositivas (normatização) – Alguns autores estabelecem 
esta categoria – É aquela em que o juiz, com sua vontade, 
complementa a vontade do legislador e cria uma norma ju-
rídica específica para o caso concreto. Ex.: regulamentação 
de visitas, revisão de cláusula contratual.

Marcus Vinícius Rios Gonçalves, contra a classificação 
de Pontes de Miranda, diz que mandamental e executiva 
são 2 espécies de tutela condenatória.

- Tutelas de urgência: existem tutelas jurisdicionais 
que serão prestadas em caráter de urgência, podendo ser 
cautelar ou antecipada.

a) Cautelar – A tutela jurisdicional cautelar é aquela que 
serve para proteger pessoas, provas e bens em situação 
de risco: as medidas para assegurar bens compreendem 
as que visam garantir uma futura execução forçada e as 
que somente procuram manter um estado de coisa; as me-
didas para assegurar pessoas compreendem providências 
relativas à guarda provisória de pessoas e as destinadas a 
satisfazer suas necessidades urgentes; as medidas para as-
segurar provas compreendem a antecipação de coleta de 
elementos de convicção a serem utilizadas na futura instru-
ção do processo principal.

b) Antecipada – A tutela jurisdicional antecipada é 
aquela que antecipa o resultado útil do processo e confere 
ao postulante aquilo que somente teria quando da decisão 
final transitada em julgado.

- Tutela inibitória: Esta forma de tutela tem por objeti-
vo, proteger o direito, a pretensão antes que efetivamente 
venha ser lesado ou mesmo ameaçado, sendo, portanto, 
forma preventiva de tutela. Trata-se de tutela anterior à sua 
prática, e não de uma tutela voltada para o passado, como 
a tradicional tutela ressarcitória.

Conceito
Em sentido genérico, ação é o direito de demandar, 

ou seja, de ingressar em juízo para obter do Judiciário uma 
resposta a toda e qualquer prestação a ele dirigida. 

Em sentido estrito, a definição de ação muda conforme 
a espécie de teoria adotada: para as teorias concretistas, só 
tem ação aquele que é titular efetivo do direito postulado 
(então, se alguém ingressou com a demanda mas ela foi 
julgada improcedente ao final, nunca houve ação); para as 
teorias abstratistas puras, criadas na tentativa doutrinária 
de que o direito processual fosse considerado uma ciência 
autônoma, a ação é um direito de exigir resposta do Judi-
ciário às pretensões a ele dirigidas sem importar se o direi-
to material existe ou não (para haver ação basta qualquer 
resposta do Judiciário, ainda que não aprecie diretamente 
a matéria levada a juízo); e para a teoria eclética somente 
haverá ação se for conferida uma resposta de mérito pelo 
Judiciário (logo, a demanda preenche requisitos iniciais e 
permite ao juízo apreciar diretamente a matéria levada até 
ele, dando uma resposta de mérito, seja pela procedência, 
seja pela improcedência).

Quando uma demanda é proposta há um curso natural. 
Espera-se que ela vá até o final, sendo conferida uma resposta 
de mérito com o consequente trânsito em julgado da decisão 
que o faça. Para tanto, é preciso que ela preencha requisitos 
e contenha determinados elementos correlatos a estes requi-
sitos. 

Assim que recebe a petição inicial, o juiz verifica se ela 
está apta, o que envolve detectar a presença dos elementos 
da ação (partes, causa de pedir, pedido), entre outros requi-
sitos descritos no art. 282 e 295, CPC. Não estando apta, se 
possível, o juiz determinará sua emenda; estando apta, de-
terminará a citação do réu. Contudo, ainda depois da citação 
o juiz poderá extinguir a demanda sem resolução do mérito 
(art. 267, CPC), inclusive podendo tomar como base os argu-
mentos da contestação do réu, caso em que também deverá 
ouvir a parte autora (art. 301, CPC). Adotando a teoria eclética 
majoritária, somente haverá ação se a resposta dada à de-
manda for de mérito.

 Condições da ação
Existem requisitos para que o juiz possa dar uma resposta 

à pretensão formulada na petição inicial, sem os quais não 
existe ação, daí serem chamados de condições da ação. São 
elas:

a) Legitimidade “ad causam”: é a relação de pertinência 
subjetiva (adequação dos sujeitos) quanto ao conflito trazido 
a juízo e a qualidade para litigar sobre ele, seja como deman-
dante (sujeito ativo), seja como demandado (sujeito passivo). 
Pode ser ordinária, quando pertencente ao titular do direito 
que vai a juízo postulá-lo em nome próprio, ou extraordinária, 
quando a lei autoriza que um terceiro substituto vá a juízo 
como parte postular um direito que não lhe pertence (art. 6º, 
CPC). Nota-se que se relaciona ao elemento da ação chamado 
partes (quem irá compor os polos ativos e passivo da ação).

b) Interesse de agir: é formado pelo binômio necessida-
de e adequação, entendendo-se por necessária a ação quan-
do sem ela o sujeito não tiver como obter o bem desejado 
e por adequada quando o meio processual escolhido foi o 
pertinente nos termos da legislação processual. O interesse 
de agir relaciona-se ao elemento causa de pedir da ação, 
pois nos fatos o sujeito irá descrever porque precisa da ação 
(necessidade) e nos fundamentos jurídicos apontará as nor-
mas que fundamentam o seu Direito e delimitam a espécie 
de meio que ele deve utilizar para levar a pretensão a juízo 
(adequação).

c) Possibilidade jurídica do pedido: não se admitem 
formulações de pretensões que contrariem o ordenamento 
jurídico (não podem ir contra à lei nem à moral e aos bons 
costumes). Para entender se o pedido é juridicamente possí-
vel o juiz deve se atentar aos demais elementos da ação que 
não o pedido, quais sejam, partes e causa de pedir.  

Obs.: O novo Código de Processo Civil não será expresso 
no que tange às condições da ação como o atual é. Consta 
no artigo 17, CPC: “para postular em juízo é necessário ter 
interesse e legitimidade”. Verifica-se que o novo Código co-
loca de forma expressa apenas duas das condições da ação. 
Deve-se entender, para todos efeitos, que o interesse engloba 
tanto o que antes conhecíamos como interesse de agir quan-
to a possibilidade jurídica do pedido. É bastante coerente e, 
na prática, muitas vezes as condições da ação se confundiam.
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1 SEGURIDADE: NATUREZA, FONTES E 
PRINCÍPIOS.

2 EFICÁCIA E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
DE SEGURIDADE.

3 SEGURIDADE NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: SAÚDE, PREVIDÊNCIA SOCIAL E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL.
4 OBJETIVOS.

5 FINANCIAMENTO.
6 ORÇAMENTO.

7 COMPETÊNCIAS PRIVATIVA, COMUM E 
CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE 

SEGURIDADE SOCIAL.

A Constituição brasileira em seu Título VIII (da Ordem 
Social) traz entre os artigos 194 e 204, a base da regula-
mentação da seguridade social no Brasil. O artigo 194, em 
seu caput determina que a seguridade social é composta 
de três pilares:

PREVIDÊNCIA SOCIAL: Mecanismo público de prote-
ção social e subsistência proporcionados mediante contri-
buição;

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Política social de proteção gra-
tuita aos necessitados;

SAÚDE: Espécie da seguridade social (por efeito da 
Constituição) destinada a promover redução de risco de 
doenças e acesso a serviços básicos de saúde e saneamen-
to.

Note que dentre os três pilares, apenas a previdência 
social exige contribuição. Dessa maneira, podemos afirmar 
que os benefícios e serviços previdenciários são destinados 
somente àqueles que contribuem com o sistema. 

Alguns confundem o benefício de prestação continua-
da (BPC), previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
com “aposentadoria”, o que traduz equívoco. O referido 
benefício é de cunho assistencial, no valor de um salário 
mínimo, sem direito à 13º salário, destinado à idosos ou 
inválidos para o trabalho, cuja renda familiar não ultrapasse 
¼ do salário mínimo por pessoa na família. Esse benefício, 
por sua vez, não depende de prévia contribuição, portanto, 
como já mencionado, não se trata de benefício previden-
ciário, mas assistencial (assistência social).

A seguridade social, no que tange a gestão do Regime 
Geral de Previdência Social, é organizada pelo Ministério 
da Previdência Social e executada principalmente pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, com o auxílio das secre-
tarias estaduais de assistência social.

Estão também diretamente envolvidos na seguridade 
social, o Ministério da Saúde (e as respectivas secretarias 
dos Estados da federação), o Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome e o Ministério do Trabalho e 
Emprego.

A seguridade social é uma obrigação constitucional do 
Estado brasileiro, o que não significa que outros órgãos (fi-
lantrópicos ou com finalidade de lucro/iniciativa privada) 
também não possam atuar nas áreas previdenciárias (previ-
dência privada), saúde pública (planos particulares) e assis-
tência social (entidades religiosas).

Nesse caso, os órgãos podem firmar convênios com os 
entes públicos e seguirem leis gerais para que possam atuar 
com uniformidade e responsabilidade.

Importante destacar que a seguridade social não abran-
ge todas as políticas sociais, afinal, a seguridade compreen-
de saúde, assistência e previdência, enquanto as políticas 
sociais abarcam campo mais amplo, tais como; educação, 
trabalho, justiça, agricultura, saneamento, habitação popu-
lar, meio ambiente, dentre outros. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjun-
to integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e 
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 
da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguin-
tes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-

ços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos be-

nefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da admi-

nistração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das se-
guintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 



2

NOÇÕES DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previ-

dência social, não incidindo contribuição sobre aposenta-
doria e pensão concedidas pelo regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou 

de quem a lei a ele equiparar. 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsá-
veis pela saúde, previdência social e assistência social, ten-
do em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 
de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade so-
cial poderá ser criado, majorado ou estendido sem a cor-
respondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo 
só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data da publicação da lei que as houver instituído ou modi-
ficado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”.

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá-
rio rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 
cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem empregados permanentes, contribui-
rão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 
e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do 
caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cál-
culo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa 
ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de re-
cursos para o sistema único de saúde e ações de assistên-
cia social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 
artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica 
para os quais as contribuições incidentes na forma dos in-
cisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese 
de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 
incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento 

Feitas essas considerações iniciais, vamos analisar os 
três pilares da Seguridade Social:

DOS PILARES DA SEGURIDADE SOCIAL

1. SAÚDE: A universalidade é a nota característica des-
se subsistema, que é destinado a toda e qualquer pessoa 
que dele necessita. Não se limita à prestação de serviços 
de recuperação, visto que o conceito constitucional é bem 
mais amplo, dando ênfase à prevenção do risco, através de 
políticas sociais e econômicas. A saúde estrutura-se através 
de um sistema unificado e hierarquizado denominado SUS 
– Sistema Único de Saúde. As condições de saúde, qualida-
de de vida e longevidade, influem diretamente no sistema 
previdenciário, pois, apenas como exemplos, pessoas mais 
saudáveis, aposentam-se menos por invalidez. Constitui-
ção Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização 
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde in-
tegram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada es-
fera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assis-
tenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos ter-

mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, além de outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de per-
centuais calculados sobre: 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do 
respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior 
a 15% (quinze por cento); (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015); 
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